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Resumo: 

 
ICONTEC realizou a validação do projeto "CGR Catanduva - Projeto de Gás de Aterro" no Brasil com base nos critérios da 
CQNUMC para o MDL, bem como em critérios fornecidos para assegurar operações consistentes do projeto, 
monitoramento e relatórios. Os critérios da CQNUMC se referem ao Artigo 12 do Protocolo de Quioto, às modalidades e 
procedimentos do MDL e às decisões subsequentes do Conselho Executivo do MDL. Este relatório de validação resume os 
resultados da validação. 
 
A atividade do projeto está localizada no aterro “CGR Catanduva”, na Cidade de Catanduva, São Paulo (Estado), Brasil. 
Este aterro recebe principalmente os resíduos da Cidade de Catanduva. O cenário do projeto será a instalação e operação 
de um sistema ativo de coleta de gás de aterro, sistema de queima fechado, geração de energia de biogás e sistema de 
ligação à rede.  
 
A atividade do projeto proposto sob processo de validação é baseada na metodologia ACM0001 versão 13.0.0, ferramenta 
combinada para identificar o cenário de linha de base e demonstração de adicionalidade (versão 04.0.0); ferramenta para 
calcular as emissões do Projeto ou de fuga de CO2 provenientes da queima de combustíveis fósseis (Versão 02);  
emissões dos locais de disposição de resíduos sólidos (versão 06.0.1); ferramenta para calcular projeto inicial, e/ou 
emissões de fugas de consumo de eletricidade (versão 01); ferramenta para determinar emissões de Projeto de queima de 
gases contendo metano (Versão 01), EB 28, anexo 13; ferramenta para determinar o fluxo de massa de um gás de efeito 
estufa em um fluxo gasoso (versão 02.0.0);  ferramenta para determinar a eficiência de linha de base dos sistemas de 
energia térmica ou geração elétrica (versão 01) e ferramenta para determinar o tempo de vida restante dos equipamentos 
(versão 01). 
 
O processo de validação consistiu nas seguintes três fases: i) um estudo de mesa (documental) dos Documentos de 
Concepção do Projeto, ii) entrevistas de acompanhamento com os atores locais e iii) a resolução de questões pendentes e 
a emissão do relatório final de validação e parecer.  

 

O total de reduções de emissões oriundas do Projeto é estimado em uma média de 70.210 tCO2e por ano durante o 
período fixo de obtenção de créditos de 7 anos.  

 
Em resumo, é opinião da ICONTEC de que o Projeto CGR Catanduva - Projeto de Gás de Aterro, como descrito na última 
versão 2 do Documento de Concepção do Projeto (DCP) atende todas as exigências pertinentes da CQNUMC para o MDL 
e todos os critérios relevantes do país anfitrião e aplica corretamente a linha de base e metodologia de monitoramento 
ACM0001 (versão 13.0.0). Por isso, a ICONTEC requisita o registro do Projeto como atividade de Projeto MDL. 
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1. INTRODUCTION 

 

CGR CATANDUVA – CENTRO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA designou 
ICONTEC para realizar a validação de CGR CATANDUVA PROJETO DE GÁS DE 
ATERRO (doravante denominado "projeto"). 
 
Este relatório resume os resultados da validação do projeto, que foi realizada com base 
nos critérios da CQNUMC, bem como em critérios fornecidos para assegurar operações 
consistentes do projeto, monitoramento e relatórios. 
 
Segundo a documentação da atividade de projeto, este tem por objetivo capturar, queimar 
e gerar eletricidade através do uso de gás de aterro (GA) produzido em condições 
anaeróbicas dentro do aterro chamado “Centro de Gerenciamento de Resíduos 
Catanduva” (doravante denominado CGR Catanduva) localizado na municipalidade de 
Catanduva, Estado de São Paulo, Brasil. 
 

1.1 OBJETIVO 
 

 
O propósito de uma validação é obter a opinião de uma terceira parte independente, a fim 
de avaliar a concepção do projeto. Em particular, avaliar a linha de base do projeto, seu 
plano de monitoramento e conformidades do projeto de acordo com as normas relevantes 
da CQNUMC. 
 

Critérios do país anfitrião são validados a fim de confirmar que a concepção do projeto, 
como documentada, é razoável e cumpre os critérios identificados. A validação é uma 
exigência para todos os projetos de MDL e é vista como necessária para fornecer uma 
garantia para as partes interessadas sobre a qualidade do projeto e sua geração 
pretendida de reduções certificadas de emissões (RCEs). 

1.2 ESCOPO  

 
O escopo de validação envolve uma revisão independente e objetiva para determinar que 
a concepção do projeto atenda aos seguintes critérios: 
  

 Os critérios da CQNUMC: critério do artigo 12 do Protocolo de Quioto, modalidades e 
procedimentos para MDL (Acordos de Marrakesh) e as decisões pertinentes do 
Conselho Executivo do MDL e; 

 

 Critérios do país anfitrião: requisitos do MDL em âmbito nacional, incluindo as 
prioridades de desenvolvimento sustentável e potenciais requisitos específicos neles 
contidos, por exemplo, a aprovação prévia pela Autoridade Nacional Designada ou 
acordos de projetos entre as partes envolvidas. 

 
ICONTEC, com base em seu código de ética e procedimentos internos para a realização 
de validação, verificação e auditorias de certificação das atividades de projeto MDL (que, 
por sua vez, são baseados no Manual de Validação e Verificação) foca seu trabalho para 
a identificação de riscos significativos para a geração de RCEs e verificação da mitigação. 



 

RELATÓRIO DE VALIDAÇÃO 
 

 
               

 

IN-P-CC-01-F-002 Página 7 de 66  Aprovado: 2012-07-03 
Versão 4  
 

 

A validação não significa fornecer qualquer consultoria para os participantes do projeto. 
Entretanto, pedidos de esclarecimentos e/ou ações corretivas podem contribuir para a 
melhoria da concepção do projeto. 
 
 
1.3  DESCRIÇÃO DO PROJETO DE GEE 

 
CGR Catanduva Projeto de Gás de Aterro foi desenvolvido para capturar, queimar e gerar 
eletricidade através do uso de gás de aterro (GA) produzido em condições anaeróbicas 
dentro do aterro chamado “Centro de Gerenciamento de Resíduos Catanduva” (CGR 
Catanduva) 
 
De acordo com a licença No2025, essa planta tem permissão para receber 1000 t/d /6/ de 
residuos sólidos (Classe II-A Inerte e Classe II-B Não inerte – classificação confirmada /4/, 
/19/-), correspondente; caminhões de 4 a 12 tons (até 24 tons) são pesados em uma 
balança antes que o resíduo seja queimado. Solicitação de Esclarecimento foi levantada 
com o intuito de esclarecer sobre a classificação de resíduos sólidos (Ver SE2)  
 
O projeto está localizado na municipalidade de Catanduva, Estado de São Paulo, Brasil. 
 
A atividade do projeto resultará em reduções de emissões de GEE oriundos da CGR 
Catanduva através de:  
 

 Queima de CH4 em queimadores (flares) e/ou grupos geradores e,  

 Geração de eletricidade com subsequente envio para a rede nacional de energia 
brasileira, evitando o envio de uma quantidade igual de energia produzida por 
usinas térmicas de combustível fóssil para a rede  

 
O cenário de linha de base é aquele existente anteriormente à implementação do projeto, 
com estimativa de:  
 

 Média anual é 70.210 tCO2e; /1/ 

 Total de redução de emissões é 491.467 tCO2e. /1/ 
 
A atividade do projeto inclui duas fases: A primeira (de 2013 até 2015) será a construção 
de um sistema eficiente de captura, coleta e queima de CH4 em queimadores fechados. 
Na segunda fase (2016 a 2037), serão instalados gerados para realizar a combustão do 
GA para produzir eletricidade, usando parte da eletricidade em consume próprio, e a parte 
restante será enviada para a Rede Nacional Brasileira; capacidade instalada de geração 
deve mudar durante a vida útil do projeto, totalizando no final 4.5 MW. Esse valor deriva 
de três diferentes geradores, cada um com capacidade estimada entre 1.426 e 1.5 MW.   
 
O sistema de captura, coleta e queima de GA consistirá em uma rede de tubulação e uma 
estação de queima, equipada com queimadores, sopradores centrífugos e todos os sub-
sistemas mecânicos e elétricos de suporte necessários para operar o sistema. Por outro 
lado, a instalação de geração de energia será composta de pelo conjunto de biogás e 
grupos geradores padrão de alto desempenho. 
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O conjunto gerador será o equipamento primordial para realizar a combustão do biogás 
coletado uma vez que eles estejam instalados. Uma fração do GA recolhido será desviada 
para os queimadores, que serão utilizados para realizar a combustão de qualquer gás em 
excesso da demanda de combustível para os geradores, bem como servindo de sistema 
de back-up. Uma solicitação de esclarecimento foi levantada por ICONTEC (ver SE3), a 
fim de ligar as informações apresentadas no DCP e figuras, bem como apresentados no 
DCP, assim um esclarecimento (ver SE4), a fim de estabelecer lista de equipamentos das 
atividades do projeto. 
  

2. METODOLOGIA 
 

 
A validação consiste em quatro fases, conforme segue: 

 

i) Estudo de mesa (documental) dos Documentos de Concepção do Projeto; 

ii) Avaliação no local; 

iii) Entrevistas de acompanhamento com os atores do projeto; 

iv) Resolução de questões pendentes e a emissão de relatório final de validação e 
parecer. 
 

Conforme mencionado na cláusula 1.2 deste relatório, ICONTEC, com base em seu 
código de ética e procedimentos internos, realiza validação, verificação e auditorias de 
certificação das atividades de projeto MDL (que, por sua vez, são baseados no Manual de 
Validação e verificação) foca seu trabalho na identificação de riscos significativos para a 
geração de RCEs, e verificação da contribuição para a mitigação das mudanças 
climáticas.  
 
Toda a documentação de revisão durante o processo de validação foi incluída na seção 6 
- referências 
 
O protocolo de validação resultante da Validação de CGR Catanduva - Projeto de Gás de 
Aterro está incluído no anexo A do presente relatório. 
 
Os resultados encontrados durante a validação podem ser vistos como: 
 

  O não-cumprimento dos critérios do protocolo de validação, ou; 

 Um risco identificado para o cumprimento completo dos objetivos do projeto. 
 
Os resultados podem assumir a forma de uma Solicitação de Ação Corretiva (SAC), 
solicitação de ação preventiva (SAP), ou uma Solicitação de Esclarecimentos (SE). 
 
Solicitações de ação corretiva (SAC) são emitidas, quando: 
 
i) Os participantes do projeto cometeram erros que irão influenciar diretamente a 

capacidade da atividade de projeto para atingir reduções de emissões reais, 
mensuráveis e adicionais; 

ii) Os requisitos do MDL não foram cumpridos, ou; 
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iii) Quando existe o risco de que as reduções de emissões não possam ser 
monitoradas ou calculadas. 

 
A Solicitação de Ação Preventiva é feita para destacar as questões relacionadas à 
implementação do projeto que exigirá revisão durante a primeira verificação da atividade 
de projeto. 
 
A Solicitação de Esclarecimento é requisitada onde a informação é insuficiente, ou não 
suficientemente clara para determinar se um requisito é atendido. 
 

 

2.1 ENTREVISTAS DE ACOMPANHAMENTO 
 
A ICONTEC realizou entrevistas com os participantes / atores do projeto para confirmar 
as informações selecionadas e solucionar questões identificadas durante a análise 
documental. Os tópicos principais da entrevista estão resumidos na Tabela 1. 

 
 

Tabela 1. Entrevistas de Acompanhamento 
 

DATA LOCAL ENTREVISTADO ORGANIZAÇÃO TÓPICOS DA 
ENTREVISTA 

18/06/2012 CATANDUVA 
LANDFILL 

FRANCISCO 
SANTO 

ECOENERGY DCP 

18/06/2012 CATANDUVA 
LANDFILL 

FELIPE BONINI CGR CATANDUVA EMISSÕES DE 
LINHA DE BASE  

18/06/2012 CATANDUVA 
LANDFILL 

JAVIER 
MONTALVO 

ENGENHEIRO ECOENERGY DCP, LINHA DE 
BASE 

18/06/2012 CATANDUVA 
LANDFILL 

BRUNO MASET CONSULTOR LEGISLAÇÃO 
AMBIENTAL 

18/06/2012 CATANDUVA 
LANDFILL 

MARCELO 
BILENCOURT 

OPERADOR DE BALANÇA OPERADOR DE 
ATERRO 

18/06/2012 CATANDUVA 
LANDFILL 

FREDERICO 
VIEIRA 

GERENTE DO ATERRO OPERAÇÃO E 
CONCEPÇÃO DO 

ATERRO 

 
 
2.2 RESOLUÇÃO DE ESCLARECIMENTO E SOLICITAÇÕES DE AÇÃO 

CORRETIVA 
 

Solicitações de ações corretivas e esclarecimentos levantadas pela ICONTEC foram 
apresentadas aos participantes do projeto e foram solucionadas através da comunicação 
e reuniões entre CGR Catanduva e ICONTEC. Para garantir a transparência do processo 
de validação, as preocupações levantadas e as respostas fornecidas pelos participantes 
do projeto estão documentadas em maiores detalhes no protocolo de validação no anexo 
A. 
Uma vez que foram necessárias modificações no Documento de Concepção do Projeto, 
para solucionar as preocupações da ICONTEC, o cliente decidiu rever o DCP e voltar a 
apresentar versões corrigidas do DCP. Após o período de consulta pública (de 17-Mai-12 
a 15-Jun-12) e após a revisão da última versão do DCP (versão 2), 28-06-2012, a 
ICONTEC emitiu este Relatório de Validação e parecer. 
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2.3   CONTROLE DE QUALIDADE INTERNO 
 
Este relatório inclui os resultados de validação encontrados e foi submetidos a uma 
revisão técnica antes de ser apresentado aos participantes do projeto.  
 
A revisão técnica e o controle de qualidade do processo foram realizados por um revisor 
técnico interno, em conformidade com os procedimentos internos da ICONTEC para a 
realização de validação, verificação e auditorias de certificação das atividades de projeto 
de MDL. Os revisores técnicos são qualificados de acordo com o esquema ICONTEC de 
qualificação para a validação de MDL e verificação. 
 
 
2.4  EQUIPE DE VALIDAÇÃO 
 
A equipe de validação consiste nas seguintes pessoas: 

 
 

Tabela 2. Equipe de Validação  

FUNÇÃO/QUALIFICAÇÃO ULTIMO NOME PRIMEIRO 
NOME 

PAÍS 

Auditor Líder Urrego Erika Colômbia 

Auditor Carrizales Juan Jacobo Colômbia 

Especialista no Setor de Energia Grisales Cristian Colômbia 

 
A equipe de validação está qualificada de acordo com o esquema de validação 
ICONTEEC para validação de MDL e verificação. 
 
3 RESULTADOS DA VALIDAÇÃO 
 
3.1 VISÃO GERAL 
 
Os resultados da validação são apresentados nas seções seguintes. Os critérios de 

validação (requisitos), meios de verificação e os resultados da validação dos critérios 

identificados estão documentados em maiores detalhes no protocolo de validação no 

anexo A. 

 
3.2  REQUISITOS GERAIS 
 
 
3.2.1 APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
 

O país anfitrião cumpre todas as condições de participação, e a Autoridade Nacional 

Designada do país anfitrião aprovou o projeto com a carta de aprovação, descrita como 

segue. 

 
A frase seguinte é indicada pela Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima - 

CIMGC: "Antes da apresentação do Documento de Concepção do Projeto e do Relatório 
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de Validação ao Conselho Executivo do MDL, o projeto terá que receber a aprovação 

escrita da participação voluntária da AND do Brasil, incluindo a confirmação de que o 

projeto auxilia o país a atingir o desenvolvimento sustentável.” 

 

Participante do projeto é: CGR CATANDUVA – CENTRO DE GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS LTDA.  
 

O envolvimento do participante do projeto ainda não foi aprovado.  

 

O país anfitrião cumpre todas as condições de participação, e a Autoridade Nacional 
Designada do país anfitrião aprovou o projeto com a carta de aprovação, descrita como 
segue na tabela 3 
 
 

Tabela 3. Carta de Aprovação 

Data da emissão:  

Descrição:  

Documentação suporte (se 
aplicável) 

 

Data da recepção pela 
ICONTEC 

 

Entidade que enviou a carta 
para a ICONTEC 

Participantes do projeto Diretamente da AND 

  

Meios de validação 
empregados para avaliar a 
autenticidade 

 

Especificação adicional (se 
aplicável) 

 SIM NÃO Versão número
1
 

DCP     

Conclusão ICONTEC  Todas as partes envolvidas aprovaram a atividade do projeto. As cartas 
são autênticas e válidas para a atividade de projeto MDL em fase de 
validação. Confirma e é incondicional com relação à: 

(a) A Parte é uma das Partes do Protocolo de Quioto;  
(b) A participação é voluntária;  
(c) No caso da Parte anfitriã, a atividade de Projeto MDL 
contribui para o desenvolvimento sustentável do país;  
(d) Refere-se precisamente ao título da atividade proposta de 
projeto de MDL no DCP sendo submetido para registro.  

 
 
3.2.2 MODALIDADES DE COMUNICAÇÃO 
 
Pendente 
 
3.3 CONCEPÇÃO DO PROJETO 
 

                                        
 
1
 Esta versão é a mesma submetida para registro 
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O projeto foi desenvolvido utilizando-se a metodologia ACM0001 versão 13.0.0 

O projeto está localizado na Avenida Alberto Dotti, 85 – Distrito Industrial Pedro Luis Boso 
na municipalidade de Catanduva /1/, Estado de São Paulo, Brasil, coordenadas 
geográficas: Latitude: -21.123247° Longitude: -48.928236° W. Foi verificado que essas 
coordenadas não correspondem aos requisitos da CQNUMC.(ver SE 19). Este local foi 
confirmado através de um equipamento de Sistema de Posicionamento Global que 
pertence à ICONTEC. Por outro lado, o limite do projeto, conforme descrito no DCP, 
envolve o local real do projeto e inclui a rede nacional brasileira porque a eletricidade 
gerada será enviado para esta; uma solicitação de esclarecimento foi criada a fim de 
esclarecer os diagramas e os limites adequados (ver SE7). 

Na ocasião em que a visita foi realizada, ICONTEC pode confirmar que CGR Catanduva 
Projeto de Gás de Aterro planeja capturar, queimar e gerar eletricidade através de GA 
produzido em condições anaeróbicas dentro do aterro chamado “Centro de 
Gerenciamento de Resíduos Catanduva” (CGR Catanduva); solicitação de esclarecimento 
foi levantado a fim de esclarecer como o GA foi ventilado e parcialmente queimado (ver 
SE5).  
 
A capacidade final instalada será de 4.5 MW, dependendo do alcance do equipamento, 
entre 1.46 e 1.5 MW. Nesta questão particular, SE1 foi levantada a fim de estabelecer a 
variação por equipamento (ver SE1).  
 
Anterior a fase de geração de energia, a demanda de energia da atividade do projeto será 
satisfeita por um gerador a diesel. 
 
Uma vez que a geração de eletricidade inicie, parte dela será abastecida pelo sistema 
cativo de geração de energia A eletricidade gerada restante será entregue à rede nacional 
brasileira através de um ponto de conexão de 230 KW que estará localizado na sub-
estação mais próxima. 
 
Durante a visita foi verificada pela EOD a operação do aterro, o processamento da 
informação de entrada de resíduos, a classificação dos resíduos e os equipamentos 
utilizados para pesar os caminhões de resíduos. 
  
A atividade do projeto consiste em um sistema de coleta de gás baseado em drenos 
verticais em torno de todo o aterro. Estes elementos serão conectados a um tubo de 
coleta em HDPE que irá realizar o transporte de gás para as estações de controle 
(coletores). Para colocar uma pressão negativa no sistema de gás é usado um sistema de 
soprador, soprando o gás para o gasoduto. O gás é queimado em um sistema de queima 
com um fluxo operacional que pode variar entre 2.000 a 10.000 Nm³/h. Este será 
construído utilizando-se material refratário, uma entrada de gás, amortecedores para 
controlar a entrada de ar, e uma faísca de ignição. O gás utilizado para gerar energia 
chega ao sistema de geração de energia que será composta por cerca de 4.5 MW no 
estágio final do projeto. A eletricidade gerada pelo projeto será fornecida à rede. 
 
A tecnologia a ser empregada e as especificações técnicas de todos os equipamentos  
podem ser classificadas em quarto grupos, conforme segue:  
 
Sistema de Coleta e Transporte de Biogás por Tubulação. /7/, /8/, /9/, /10/ 
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Sucção de gás e sistema de queima /11/ 

Planta de geração de energia /12/, /14/, /15/ 
Gerador a diesel /13/ 
 

O projeto está em conformidade com os critérios de aplicabilidade da metodologia, 
conforme verificado pela ICONTEC, como segue: 
 

Tabela 4. Análise de condições de aplicabilidade da metodologia 
 

Condição de aplicabilidade Meios de validação 

Metodologia aprovada consolidada ACM0001: Queima ou uso de gás de aterro versão 13.0.0 

E
s
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ti
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(a) Instalar um novo sistema de captura de gás em um novo ou já 
existente LDRS; ou 

Não se aplica ao Projeto 

(b) Fazer um investimento 
em um sistema de 
captura de biogás 
existente para aumentar a 
taxa de recuperação ou 
alterar a utilização do gás 
capturado, desde que 

(i) O gás capturado foi ventilado ou 
queimado e não utilizados antes da 
implementação da atividade de projeto, 
e  

Durante a visita in loco foi 

confirmado que o gás é 

ventilado, e não é usado para 

qualquer outra atividade. 

(ii) No caso de um sistema de captura 
de biogás ativo existente onde a 
quantidade de biogás não possa ser 
coletada separadamente do sistema de 
projeto após a implementação dos 
dados históricos sobre a quantidade de 
biogás capturado e queimado esteja 
disponível. A atividade do projeto e sua 
eficiência não é impactada pelo 
sistema: 

Não se aplica ao Projeto 

(c) Queimar o gás (PGA) 
e/ou usar o gás capturado 
em qualquer combinação 
dos seguintes modos: 

(i) Geração de energia elétrica 

Por meio de entrevista com os 

gestores do aterro foi verificada 

a especificação técnica da 

instalação da planta. 

(ii) Gerando calor em caldeira, 
aquecedor de ar ou forno (forno de tijolo 
apenas) ou forno de fusão de vidro; 1 e 
/ou 

Não se aplica ao Projeto 

(iii) Abastecendo consumidores com 
gás (GA) através de uma rede de 
distribuição de gás natural. 

Não se aplica ao Projeto 

(d) Não reduzir a quantidade de resíduos orgânicos que seriam 
reciclados na ausência da atividade do projeto. 

Visita ao site. Projeto não altera 

a quantidade de resíduos para 

reciclagem, entrevistas com 

operadores de aterros. 
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(a) A liberação de biogás a partir dos LDRS e 

Visita ao site. Atividade do 

Projeto é a instalação de um 

novo sistema de coleta de gás 

para queima de gás para 

produção de energia. Entrevista 

com participante do projeto e 

criador do projeto. 

(b) No caso em que o gás 
(PGA) é utilizado na 
atividade de projeto para 
gerar eletricidade e/ou 
gerando calor numa 
caldeira, aquecedor de ar, 
do forno de fusão de vidro 
ou de forno; 

(i) Para a geração de eletricidade: a 
eletricidade que seria gerada na rede ou  
captada de combustíveis fósseis em 
usinas e/ou; 

Visita ao local e reuniões com 

participante do projeto. 

Documentos revisados: 

Descrição técnica dos 
equipamentos e arquivo de 
cálculo de RCEs / 2 / 

(ii) Para a geração de calor: o calor 
seria gerado usando combustíveis 
fósseis em equipamentos localizados 
dentro do limite do projeto. 

Não se aplica ao Projeto 
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Gerenciamento do LDRS 
Metodologia aprovada consolidada ACM0001: 
Queima ou uso de gás de aterro versão. 13.0.0 

Entrevista com os gerentes do 
aterro e participantes do 
projeto. 

Vt,wb 
Metodologia aprovada consolidada ACM0001: 
Queima ou uso de gás de aterro ver. 13.0.0 

Cruzar informações do 
equipamento proposto e 
entrevista. 

 
 
ICONTEC confirma que linha de base escolhida e metodologia de monitoramento "queima 
ou utilização de gás de aterro" ACM 0001 versão 13.0.0, bem como ferramentas 
aplicáveis são aplicáveis à atividade de projeto. O participante do projeto indicou 
corretamente todas as ferramentas obrigatórias relacionadas com a metodologia 
selecionada na seção B.1 do DCP, de acordo com a página inicial do MDL 
(http://cdm.unfccc.int/methodologies/DB/EYUD9R1ZAUZ2XNZXD3HQH18OK3VWIV).  
 
Contudo, a EOD levantou uma SE (SE9, ver Anexo A, tabela 2) relacionada com não a 
indicação de equações de precedência.  
  
As condições de aplicabilidade das ferramentas relevantes também se aplicam. O projeto 
aplica as seguintes ferramentas principais: 
 
 

 Ferramenta combinada para identificar o cenário de linha de base e demonstração 
de adicionalidade; 

 Ferramenta para calcular projeto ou vazamento de emissões de CO2 provenientes 
da queima de combustíveis fósseis;  

 Emissões oriundas de locais de disposição de resíduos sólidos.  

 Ferramenta para calcular linha de base, e/ou emissões de fugas de consumo de 
eletricidade;  

 Ferramenta para determinar as emissões de um projeto de queima de gases 
contendo metano;  

 Ferramenta para determinar o fluxo de massa de um gás de efeito estufa em um 
fluxo gasoso;  

 Ferramenta para determinar a eficiência da linha de base dos sistemas de energia 
térmica ou sistema de geração de energia;  

 Ferramenta para determinar o tempo de vida restante do equipamento. 
 

 
3.4 DETERMINAÇÃO DE LINHA DE BASE 
 

A determinação da linha de base foi desenvolvida utilizando-se a metodologia ACM0001 
(versão 13.0.0). A atividade do projeto é a captação de biogás e a construção de uma 
instalação de geração de energia, com um queimador (flare) enclausurado como uma 
alternativa para quando o gerador de eletricidade do biogás não estiver em execução ou 
durante o desligamento. Assim, o cenário de linha de base, de acordo com a metodologia 
ACM0001, versão 13.0.0 (seção II. Metodologia de linha de base), deve incluir a 
determinação de alternativas realistas e críveis para o uso de biogás e GE na ausência da 
atividade de projeto (ver SE8) 
 

http://cdm.unfccc.int/methodologies/DB/EYUD9R1ZAUZ2XNZXD3HQH18OK3VWIV
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A metodologia requer o uso da "Ferramenta combinada para identificar o cenário de linha 
de base e demonstrar a adicionalidade, versão 04.0.0", a fim de identificar todas as 
alternativas de linha de base realistas e críveis. A ICONTEC apresenta na seção 3.5.2 do 
relatório de validação a validação do cenário de linha de base. Em conclusão, a linha de 
base que foi identificada no DCP é igual ao cenário anterior à implementação da atividade 
de projeto proposta (ou seja, como cenário de negócios normal), em conformidade com a 
legislação obrigatória brasileira /16/ e regulamentos. Este cenário não envolve qualquer 
extração ativa, nem a utilização do biogás (GA2: liberação atmosférica do GA). A 
eletricidade é gerada pela operação das usinas brasileiras conectadas à rede de energia 
e pela adição de novas fontes de geração (E3: A geração de eletricidade existente e / ou 
plantas conectadas à rede de energia). 
 
A ICONTEC estabeleceu que todas as informações, pressupostos, etapas e dados 
utilizados na identificação do cenário de linha de base são relevantes, adequadamente 
justificadas, corretamente citadas e interpretadas, apoiadas por provas e consideradas 
razoáveis. Veja SE 7. ICONTEC determinou que nenhum cenário alternativo razoável foi 
excluído, e, ao mesmo tempo, foi confirmado que o cenário de linha base é a liberação de 
100% de metano. 
 
De acordo com a descrição anterior e do conhecimento da equipe especializada, 
ICONTEC verificou que o participante do projeto aplicou a metodologia selecionada em 
termos de identificação de linha de base. O cenário escolhido representa razoavelmente 
as emissões antrópicas por fontes de GEEs que ocorreriam na ausência da atividade de 
projeto MDL. Todas as estimativas das emissões de linha de base podem ser replicadas 
usando-se os dados e valores de parâmetros fornecidos no DCP. 
 
Adicionalmente, ICONTEC verificou através de visitas in loco, entrevistas e revisões 
documentais que o projeto não gerará emissões além das quais permitidas pela 
metodologia. 
 
A determinação da linha de base foi desenvolvida por uma companhia brasileira 
especializada em MDL, “Econergy Brasil Ltda.”, que já desenvolveu em torno de 10 
atividades de projeto de gás de aterro no Brasil.  
 
De acordo com essa informação, a emissão total de emissões na ausência do projeto é 
de 491.467 tons de CO2e durante os 7 anos de período de obtenção de créditos. 
 
Critérios de determinação de linha de base adicionais estão justificados na tabela 4,  
aplicabilidade da metodologia. 
 
 

3.5 ADICIONALIDADE 
 

3.5.1 Consideração prévia do MDL  
 
 
Durante a reunião entre PP, DP e EOD, a data de início foi identificado como Novembro 
de 2012. De acordo com esta data, o projeto é considerado como um novo projeto 
(iniciando após de 2-Ago-2008). O DCP foi publicado para consulta dos atores globais, 
/17/. O PP notificou a AND Brasileira e o Secretariado da CQNUMC sobre sua intenção 
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de obter o estatuto de MDL por meio de comunicação publicados no âmbito da CQNUMC 
em 20/04/2012, conforme verificado pela EOD através do endereço eletrônico: 

http://cdm.unfccc.int/Projects/PriorCDM/notifications/index_html. Portanto, a EOD 
considera que essa consideração prévia está cumprida. 
 

Uma vez que nenhuma implementação, construção, compra ou ação real significativa foi 
feita, esta evidência indica:  

 

a) A consciência do projeto de MDL antes do início da atividade de projeto, e que os 
benefícios foram alguns dos fatores decisivos para prosseguir com o projeto;, 

 

b) Evidência confiável que indica que as ações contínuas e reais foram tomadas para 
garantir status de MDL para o projeto em paralelo com a sua implementação, e 

 
c) Atividade de projeto MDL está em conformidade com os requisitos da versão mais 
recente de Orientação da consideração prévia do MDL. 
 
 

3.5.2 Análise de adicionalidade 

 

A adicionalidade da atividade do projeto foi avaliada com base na “Ferramenta combinada 
para identificar o cenário de linha de base e demonstrar a adicionalidade”, (versão 
04.0.0)”,. 
 
Na seção 4 do DCP, "Estabelecimento e descrição do cenário de linha de base", a análise 
de adicionalidade foi abordada conforme mostrado abaixo: 

 

ETAPA 0: Demonstração de que uma atividade de projeto proposto é o primeiro de 
seu tipo. 
Este passo não é aplicado porque a atividade do projeto proposto não é a primeira de seu 
tipo. 
 

Resultado da Etapa 0: A atividade do projeto proposto não é a primeira de seu tipo. 

 

Etapa 1: Identificação de cenários alternativos 
 
Etapa 1A: Definir cenários alternativos para a atividade de projeto MDL. 

As alternativas identificadas para a destruição do gás na ausência das atividades do 
projeto são: 

 

GA1 A atividade de projeto implementada sem ser registrada como uma 
atividade de projeto MDL (captação, queima e utilização de GA); 

GA2 Lançamento do PGA para a atmosfera; 
 

Para interesses de destruição de gás, opções GA1 e GA2. As outras opções oferecidas 
pela metodologia (GA3, GA4. GA5) não foram consideradas, com base em "Como o EIA 

http://cdm.unfccc.int/Projects/PriorCDM/notifications/index_html
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(Estudo de Impacto Ambiental) não cobre o tratamento, reciclagem ou incineração de 
resíduos, alternativas GA3, GA4. PGA5 não devem ser consideradas.” A EOD concorda 
com essa visão após a visita in loco e entrevistas com operadores de aterros e seus 
gerentes. Portanto, a EOD considera que só GA1 e GA2 são os cenários possíveis para o 
biogás. 

 

Da mesma forma, (de acordo com DCP seção B.4) as alternativas realistas e críveis de 
geração de eletricidade são: 

 

E1 A geração de eletricidade a partir de biogás, realizada sem 
estar registrada como atividade de projeto do MDL; 

E3 Geração de eletricidade na planta existente e/ou em novas 
plantas conectadas à rede de energia. 

 

Opção E2 (geração de eletricidade existente ou novo combustível renovável ou fóssil 
baseado na energia cativa) não foi considerada pelo PP, com base com base em "... pois 
o aterro não requer uma necessidade de energia intensiva e no caso de falta de energia, 
a operação do aterro não é interrompida, assim, o cenário alternativo E2 não deve ser 
considerado" /19/. EOD considera que esta visão não é um argumento suficientemente 
claro para excluir o cenário E2 e, portanto, levantou a SE (ver SE8) 
 
Dado que o projeto não visa a geração de calor, os cenários “H” foram corretamente não 
consideradas pelo PP. 

 

Em resposta à SE8, esclareceu a razão para descartar E2: "Na ausência de atividade do 
projeto, não seria necessário consumo de eletricidade cativo. Portanto, o cenário 
alternativo E2 não deve ser considerado". 

 

Além disso, complementar à resposta a SE8, uma nova análise de cenários alternativos 
foi apresentada pelo PP conforme segue: 

 

Tabela 5. Análises de Alternativas 

 

Cenários  Comentários 

1 GA1 + E1 Possível 

2 GA1 + E3 Possível 

3 GA2 + E1 

Essa alternativa não é plausível porque 
para gerar eletricidade na atividade do 
projeto é necessário implementar a 
captura, queima e utilização do GA.. 

4 GA2 + E3 Possível 

 

Resultado da Etapa 1A: Três cenários alternativos realistas e críveis para a atividade do 
projeto foram identificados. 
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A EOD concorda com o descarte de E2 levando em conta que não faz sentido falar sobre 
um combustível fóssil baseado em planta cativa para fornecer energia elétrica à rede 
nacional. Por outro lado, os cenários alternativos apresentados pelo PP incluem todas as 
combinações de biogás viável e alternativas E; EOD concorda com essas situações. O 
descarte do Cenário 3 (GA2 + E1) está correto pelas razões levantadas pelo PP. 

 

Portanto, a EOD está disposta a considerar os cenários 1, 2 e 4 como saída da Etapa 1A. 

 

Etapa 1B: Consistência com leis obrigatórias e regulamentos aplicáveis  

 

De acordo com o DCP, todos os cenários alternativos identificados na Etapa 1A cumprem 
todas as leis e regulamentos aplicáveis, como a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
(PNRS)2 (nova legislação Brasileira) /16/. A legislação não solicita a captura de biogás 
e/ou queima, e não está prevista a aprovação de qualquer regulamento ou política nos 
próximos anos com este requisito. 

 

Resultado da Etapa 1B: Três cenários alternativos realistas e críveis para a atividade do 
projeto estão em conformidade com a legislação e regulamentos obrigatórios. Cenários 
alternativos permanecem os mesmos. 

 

O cenário 4, que é a continuação da situação atual (cenário de linha de base) representa 
o "negócio como prática usual" para o site do projeto, bem como para a maioria dos 
aterros no Brasil. 
 
PP irá monitorar todas as políticas e circunstâncias relevantes, no início de cada período 
de obtenção de créditos e ajustará a linha de base de acordo com suas descobertas. 

 

Passo 2: Análise de barreira 

 
Exclusão da análise de barreira, como apontado por PP, em uma versão anterior do DCP 
("A adicionalidade da atividade do projeto foi demonstrada através da análise de 
investimentos. Assim, esta análise não foi utilizada") foi a motivação por trás da SAC2. No 
entanto, em uma versão mais recente do DCP, onde os cenários 1, 2 e 4 são 
considerados, a análise de barreira foi avaliada. 
 
Em uma nova versão do DCP (versão 2), o PP descreve de forma bastante detalhada a 
Análise de Barreira, conforme segue: 
 
“Barreira de investimento: A implementação do Cenário 2 (coleta e destruição de biogás 
em queimador fechado + geração de eletricidade na nova e / ou planta existente 
conectadas à rede de energia) requer uma quantidade muito elevada de investimento e 
não gera receitas para o participante do projeto. Os componentes da coleta e atividade 
destruição do sistema de biogás são:  
 

 Sistema de coleta;  

                                        
 
2 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
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 Sistema de transporte de biogás através de tubulação;  

 Sistema soprador;  

 Sistema de queima;  

 Estação de biogás (edificações). 
 
Conforme demonstrado no fluxo de caixa, o investimento total no sistema de coleta e 
atividade de destruição de GA é de kR$ 3.843,7. Assim, considerando que o cenário 2 
representa um investimento elevado e não há receitas este não é financeiramente 
atraente."  
 
"Como o investimento no Cenário 2 não gera receitas para o PP, e não há uma legislação 
obrigatória e / ou regulamentos para a coleta e destruição de biogás em queimador 
(sistema ativo), este cenário não é plausível".  
 
PP leva em consideração que o cenário 2 requer alguma inversão, mas não produz 
qualquer retorno financeiro; considera que o cenário 2 é impedido por uma barreira de 
investimento. Na visão da EOD esta não é uma "barreira de investimento". 
 
De qualquer forma, se o cenário 2 for avaliado sob a análise de investimento, o indicador 
NPV (usado mais tarde pelo PP na análise de investimento) seria negativo, e o cenário 2 
(que exige algum investimento, mas não gera renda) seria pior do que cenário 4, (que não 
gera renda alguma, mas não exige inversão), portanto, o cenário 2 seria o cenário de 
linha de base. 
 
É por isso que a EOD aceita que o cenário 2 não seja analisado. Os outros cenários (1 e 
4), não foram considerados pelo PP para serem evitados por qualquer tipo de barreiras. 
Na verdade, o cenário 1 corresponde à atividade de projeto sem ser considerado como 
MDL e cenário 4 corresponde à continuação da situação atual, portanto, a EOD concorda 
seguir para as próximos etapas com esses cenários. 
 
 

Etapa 3: Análise de investimento 

 

Tendo o NPV como indicador financeiro, PP desenvolveu uma análise de investimento de 
acordo com a ferramenta metodológica: "Ferramenta combinada para identificar o cenário 
de linha de base e demonstração de adicionalidade (Ver. 04.0.0)". Esta ferramenta 
estabelece que NPV deve ser o indicador financeiro quando uma das alternativas 
cenários remanescentes, após a Etapa 2, corresponde à situação descrita no S2 ou S3, 
como é o caso (Cenário 4, a continuação da situação atual, corresponde à condição 
descrita na S3). 

 

Cada parâmetro (todos os parâmetros foram descritos na seção B.4 PDD) foi validado na 
tabela 6, abaixo: 

 

Tabela 6. Análise dos parâmetros de investimento 

 

Parâmetro Valor Unidade Análise da Validação 
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Taxa de 
desconto 

11.75% % 

ICONTEC validou a correta aplicação das diretrizes relativas 
à avaliação de análise de investimentos - versão 05, Grupo 1 
(Brasil) e considerou que o valor é confiável e crível. 

Tempo de vida 
ativo 

25 Anos 

 ICONTEC validou a aplicação correta da ferramenta para 
determinar o tempo de vida restante do equipamento (Versão 
01), para avaliar o tempo de vida, e considerou que o valor é 
confiável e crível. 

Capacidade 
instalada para 
cada motor 

1.5 MW 

ICONTEC avaliou a confiabilidade da especificação técnica 
apresentada para os geradores e considerou que o valor é de 
confiança e crível /15/ 

Número de 
grupos 
geradores 

9 
Quantida

de 

ICONTEC avaliou a confiabilidade da especificação técnica 
apresentada para os geradores e considerou que o valor é de 
confiança e crível /15/ 

Capacidade 
total instalada 

4.5 MW 

ICONTEC avaliou a confiabilidade da especificação técnica 
apresentada para os geradores (9 unidades para 1.426MW) e 
considerou que o valor é de confiança e crível /15/ 

Preço por MW 
instalado 

2.260.852,89 R$/M 

ICONTEC avaliou os cálculos apresentados no arquivo de 
fluxo de caixa  /3/ e da oferta comercial /13/ e considerou que 
o valor é confiável e crível. A verificação cruzada com um 
valor usado em um projeto social semelhante MDL é 
conservadora./18/ 

Investimento na 
planta de 
biogás 

3.843,78 kR$ 

ICONTEC avaliou os cálculos apresentados no arquivo de 
fluxo de caixa /3/ e da oferta comercial /13/ e considerou que 
o valor é confiável e crível 

Investimento na 
central elétrica 
de energia 

10.173,84 kR$ 

ICONTEC avaliou os cálculos apresentados no arquivo de 
fluxo de caixa /3/ e da oferta comercial /13/ e considerou que 
o valor é confiável e crível. 

Investimento 
total no projeto 
de MDLProject 

14.017,62 kR$ 

ICONTEC avaliou os cálculos apresentados no arquivo de 
fluxo de caixa / 3 / e da oferta comercial /11,15/ e considerou 
que o valor é confiável e crível  

Fator de carga 94,38% % 

Foi confirmado que o valor (94,38%) do fator de carga é 
conservador em relação ao valor utilizado em outras 
atividades de projeto de MDL semelhantes registradas no 
Brasil. ICONTEC considerou que o valor é confiável e crível. 
Ver / 16 /. 

Custos de O&M 
47,98 

 
R$/MWh 

Foi confirmado que o valor (47.98 R$ / MWh) é conservador 
em relação ao valor utilizado em outras atividades de projeto 
de MDL semelhantes registrados no Brasil. ICONTEC 
considerou que o valor é confiável e crível. Ver / 15 /. 

Preço de 
eletricidade 

102,18 R$/MWh 

Foi confirmado que o valor (102,18 R$ / MWh) é conservador 
em relação ao valor utilizado em outra atividade de projeto de 
MDL registrada no Brasil. ICONTEC considerou que o valor é 
confiável e crível. Ver /18 /. 

Imposto - IRPJ 
(Imposto de 
Renda de 
Pessoa 
Jurídica) 

25 % 

Foi confirmado o valor, consultando-se o link relatado pelo PP 
e com o cruzamento com /18/; ICONTEC considerou que o 
valor é confiável e crível. O link de referência é de uma fonte 
oficial no Brasil.  

Tributário - 
CSLL 
(contribuição 
social) 

9 % 

Foi confirmado o valor, consultando outros projetos de MDL 
registrados no Brasil, com os mesmos valores fiscais. 
ICONTEC considerou que o valor é confiável e crível. Ver / 
18/. 

Imposto (PIS) 1,65 % 

Foi confirmado o valor, consultando outros projetos de MDL 
registrados no Brasil, com os mesmos valores de imposto; 
ICONTEC considerou que o valor é confiável e crível / 18 /. 

Imposto 
(Cofins) 

7,6 % 

Foi confirmado o valor, consultando outros projetos de MDL 
registrados no Brasil, com os mesmos valores de imposto; 
ICONTEC considerou que o valor é confiável e crível / 18 /. 
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Depreciação 5 Anos 

Foi confirmado o valor escolhido pelo PP, consultando-se o 
link proposto no fluxo de caixa. Além disso, foi cruzada a 
informação com outro projeto de MDL semelhante registrado 
com a mesma quantidade de anos para de depreciação / 18 /. 
ICONTEC considerou que o valor é confiável e crível. 

Taxa de 
empréstimo 
comercial 

10.97 % 

Foi confirmado o valor, consultando-se o link relatado pelo PP 
e pelo cruzamento com /18/, em projeto de MDL registrado 
com característica semelhante, que usou o mesmo link de 
referência, que é uma fonte oficial. ICONTEC considerou que 
o valor é confiável e crível 

Prazo da dívida 16 Anos 

A validação foi feita através de cruzamento de informações de 
outras atividades de projeto do MDL registrada no Brasil, que 
utilizou a mesma fonte oficial /18/. ICONTEC considerou que 
o valor é confiável e crível. 

 

Após a análise prévia de validação, a EOD confirma que os cálculos de NPV foram feitos 
sob os pressupostos adequados e os cálculos financeiros estão corretos (VVS, parágrafo 
123c).  
 

NPV foi calculado para os cenários 1 (E1 + LFG1) e 4 (LFG2 + E3), em conformidade.  

 

Para o cenário 4 (GA2 + E3), que corresponde à condição descrita na S3 da "ferramenta 
combinada para identificar o cenário de referência e demonstração de adicionalidade 
(versão 04.0.0)", um NPV igual a zero foi adotado, de acordo com a ferramenta. 

 

No cenário 1 (GA1 + E1), para cálculos de indicador NPV, foi utilizado o arquivo "Fluxo de 
Caixa CGR Catanduva v2 2012 06 28 FES.xlsx", bem como "Orientações para a 
avaliação da Análise de Investimento Ver.05", como segue: 

 

Diretrizes 3 e 4: período de avaliação é de 25 anos, de acordo com a vida útil técnica do 
equipamento; sobre este assunto, a SAC foi levantada a fim de determinar corretamente o 
tempo de vida restante do equipamento de acordo com a "Ferramenta para determinar o 
tempo de vida restante do equipamentos Ver.01 "(SAC1). Pela mesma razão, os valores 
justos não estão incluídos. Custo de manutenção principal, tal como exigido pela proposta 
técnica / 14 /, estão incluídos. 

 

Diretriz 5: A depreciação é deduzida na estimativa de EBIT (lucro antes de juros e 
impostos), e o valor foi adicionado novamente, a fim de calcular o indicador NPV. 

 

Diretriz 6: A data prevista de início do projeto é Novembro 2012. Assim, a EOD verificou 
que os valores de entrada utilizados na análise de investimentos são válidos e aplicáveis 
no tempo de conclusão do DCP (Junho, 2012), como indicado na tabela "parâmetros de 
análise de investimentos" deste relatório. Por outro lado, a EOD verificou que as despesas 
anteriores (custos irrecuperáveis) que poderiam impactar a decisão final de investimento 
não estão incluídos na análise de fluxo de caixa. 
 
Diretriz 7: Não aplicável 
 
Diretriz 8: As planilhas “CGR Catanduva Cash Flow v1 2012 05 07 FES.xlsx” ligada à 
versão 1 do DCP e “CGR Catanduva Cash Flow v2 2012 06 28 FES.xlsx” ligada a versão 
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2 do DCP satisfaz as exigências feitas para a diretriz: A análise de investimento foi 
apresentada de forma transparente, todas as fórmulas são legíveis e todas as células 
relevantes são visíveis e desprotegidas. 
 
Diretrizes 9 e 10: 

Cálculos de NPV para o cenário 1 (o projeto sem ser considerado como MDL) procuram 
determinar a atratividade econômica do investimento de capital inicial no projeto, portanto, 
a Diretriz 9 não é aplicável. Neste quadro, apenas a parte dos custos de investimento que 
é financiado por equidade (50%) foi considerada no fluxo de caixa e serviços de dívidas 
foram considerados como custos, de acordo com diretriz 10. 

 
Diretriz 11: Não aplicável pela mesma razão que a diretriz 9 não é aplicável. 
 
Diretrizes no Capítulo IV das "Diretrizes para a Avaliação da Análise de Investimento, 
versão 04.0" não são aplicáveis porque referem-se à seleção e validação de parâmetros 
de referência. 
 
Após a análise de validação prévia a EOD confirma que os cálculos de NPV foram feitos 
sob os pressupostos adequados e os cálculos financeiros estão corretos (VVS, parágrafo 
123 c). 
 

Os resultados dos cenários NPV são mostrados na tabela seguinte: 

 

Tabela 7. Cenários NPV 

Cenário Alternativo
 

NPV R ($)
 

 
Cenário 1 (PGA1 +  E1) 
O projeto sem ser considerado como MDL 

 

-8.670,92  
 

 
Cenário 4 (PGA2 +  E3) 
Continuidade da situação atual 

0 

 

 
 
Etapa 4. Análise de prática comum 
 
De acordo com o DCP versão 2, o PP seguiu uma abordagem gradual para análise da 
prática comum. Esta abordagem foi feita seguindo-se a “Ferramenta combinada para 
identificar o cenário de linha de base e demonstrar adicionalidade, versão 04.0.0" e o 
Anexo 12: Diretrizes sobre prática comum (versão 01.0). 
 
Além disso, outros critérios (listados abaixo) foram levados em consideração, a fim de 
continuar com a análise de prática comum no DCP: 
 

Área geográfica aplicável: EOD foi capaz de detectar que o Brasil é o maior país 
da América do Sul e quinto maior país do mundo no mundo /20/.  

Medida: A atividade do projeto abrange a destruição de metano /1/; 
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Saída: o serviço entregue pelo projeto é a eletricidade (MWh) / 1 / 
Tecnologia: a tecnologia utilizada no projeto é a geração de eletricidade através 
da queima de biogás em grupos geradores. / 1 /  

 
Na etapa 1, uma série de plantas selecionadas no país anfitrião, como aproximadamente 
50% da produção ou a capacidade da atividade de projeto proposta, foram selecionadas. 
Esta escala de vazão da atividade de projeto foi estabelecida entre 2.25 até 6.75 MW. 
 
Na etapa 2, as plantas selecionadas na etapa 1, que entraram em operação comercial 
antes da data de início do projeto, foram identificadas. O número de plantas foi Nall = 102. 
EOD identificou o mesmo número de plantas na data de acesso em que o PP acessou o 
site da ANEEL, a fim de coletar as informações.  
 
Na etapa 3, dentro das plantas identificadas na Etapa 2, foram identificadas  tecnologias 
aplicáveis diferentes da aplicada para a atividade do projeto. No entanto, foi estabelecido 
que todos os projetos no Brasil que produzem eletricidade através do biogás são 
registrados como atividades de projeto MDL ou atividades de projetos submetidos à 
validação. 
 
Na etapa 4, a “Ferramenta combinada para identificar o cenário de linha de base e 
demonstrar adicionalidade, versão 04.0.0 ", aponta a fórmula abaixo para determinar o 
fator F: 

 
Uma vez que não foram identificadas plantas que utilizam o biogás sem ser registradas 
como MDL, o fator F foi calculado como 0 (zero). Os dados apresentados no DCP foram 
confirmados através do site da ANEEL, a entidade que assiste a geração de energia e 
monitora as atividades de implementação das companhias / 18 /. Após cálculos e 
validação da informação, EOD determinou que CGR Catanduva – Projeto de Gás de 
Aterro não deve ser considerado como uma prática comum.  

 

Em conclusão, ICONTEC considera que, com base nos resultados da análise de 

investimento e na Análise de Prática Comum, acima descrita, o Projeto CGR Catanduva - 

Projeto Gás de aterro é adicional. 

 
Conclusão de Adicionalidade  
 
Em conclusão, verificou-se que o projeto não é o cenário mais provável. Portanto, as 
reduções de emissões que ocorrem a partir da implementação do Projeto são 
consideradas adicionais às que ocorreriam na ausência da atividade de Projeto. 
 
3.6 PLANO DE MONITORAMENTO 
 
O Plano de Monitoramento exposto no DCP está em conformidade com os requisitos da 
metodologia aprovada ACM0001 (versão 13.0.0) e também com todas as ferramentas 
aplicadas.  Durante a validação, alguns pedidos (SAC 3, 4 e 5. e também SE13) foram 
levantados com relação à abrangência do plano de monitoramento. Detalhes dos 
resultados e as resoluções são expostas na Tabela 2 do Apêndice A deste relatório. 
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A ICONTEC verificou através de entrevistas com o pessoal relevante e com a revisão 
documental (propostas técnicas e comerciais /7/, /12/, /13/, /14/), que o projeto será 
equipado com um sistema de monitoramento extenso: capacitação de pessoal por parte 
dos fornecedores de tecnologia, criação de planos de monitoramento para manter o 
equipamento instalado e o bom desempenho da tecnologia, bem como garantir a precisão 
das medidas e os dados relatados. 
 
 
O plano de monitoramento foi desenvolvido por uma empresa brasileira especializada 
MDL "Econergy Brasil Ltda."- Grupo GDF Membro do Grupo Suez / 22 /, que já 
desenvolveu em torno de 10 atividades de projeto de gás de aterro no Brasil.  
 
A equipe de validação verificou todos os parâmetros apresentados no plano de 
monitoramento da última versão do DCP (versão 2), com a metodologia e os requisitos de 
ferramentas aplicadas; nenhum desvio relevante para a atividade do projeto foram 
encontrados. 
 

Tabela 8 Parâmetros de Validação. 

Dado/Parâmetro Meios de validação ICONTEC 

OXtop,layer=0.1  Seção “Dados e parâmetros não monitorados”, metodologia ACM0001, versão 13 

GWPCH4=21  PIMC 2006 /23/ 

NCVCH4=0.0504 TJ/t CH4 Seção “Dados e parâmetros não monitorados”, metodologia ACM0001, versão 13 

ηPJ = 65% 
Especificações técnicas para a captura de biogás em sistema ativo. Proposta do 
Fabricante: arquivo "Off-BTG157-12 Catanduva.pdf" /11/ 

φdefault = 0.75 

Tabela 3, ferramenta "Emissões de locais de disposição de residuos sólidos", 
versão 06.0.1. Este valor é selecionada pelo PP com base na aplicação da 
ferramenta (Opção A) e do clima, onde o LDRS está localizado. Como foi 
explicado no ponto 3.3 do presente relatório, a opção de aplicabilidade desta 
atividade de projeto é A. ("A atividade de projeto MDL reduz as emissões de 
metano a partir de um LDRS específicas existentes") 

ICONTEC verificou a informação de apoio (Opção A), Consulta das condições 
climatológicas do município Catanduva  /24/ 

Informação fornecida no EIA, desenvolvido pela por ADISAN ENGENHARIA E 
PROJETOS LTDA. 

OX =0.1 
Seção “Dados e parâmetros não monitorados”, metodologia ACM0001, versão 13.  
A EOD também revisou as condições atuais de operações do aterro através de 
entrevistas com engenheiros in loco  e de documentos do projeto./1/.  

F=0.5  
Seção “Dados e parâmetros não monitorados”, metodologia ACM0001, versão 13. 
Ferramenta metodológica. Emissões de locais de disposição de residuos sólidos 
(Ver. 06.0.1)  /23/ 

DOCf,default= 0.5 

Seção “Dados e parâmetros não monitorados”, metodologia ACM0001, versão 13. 
Ferramenta metodológica. Emissões de locais de disposição de residuos sólidos 
(Ver. 06.0.1) /23/ 

Informação fornecida no EIA desenvolvido pela  TECISAN-Técnica de Engenharia 
Civil e Sanitária Ltda. 

MCFdefault= 1.0 

Seção “Dados e parâmetros não monitorados”, metodologia ACM0001, versão 13. 
Ferramenta metodológica. Emissões de locais de disposição de residuos sólidos 
(Ver. 06.0.1) /23/ 

Entrevista com o gerente do aterro onde a ausência de tratamento do resíduo foi 
confirmada. 

DOCj (poderia ser diferente dos 
valores padrão) 

Seção “Dados e parâmetros não monitorados”, metodologia ACM0001, versão 
13/23/ 

Kj (pode ser diferente do valor 
padrão) 

Seção “Dados e parâmetros não monitorados”, metodologia ACM0001, versão 13 
/23/.   
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ICONTEC verificou a informação sobre a precipitação anual e a temperatura no 
aterro de Catanduva /24/ 

Informação fornecida no estudo de Impacto Ambiental do Aterro, desenvolvido pela 
companhia externa ADISAN ENGENHARIA E PROJETOS LTDA /25/ 

EFdiesel_generator  

Ferramenta metodológica "Ferramenta para calcular projeto inicial, e / ou emissões 
de fugas de consumo de eletricidade" (Versão 01) 

Valor padrão escolhido é de 1,3 em conformidade com a atividade de projeto, pois 
será uma usina de energia cativa (gerador a diesel Opção B2) 

MMi 

Ferramenta de ferramenta metodológica para determinar o fluxo de massa de um 
gás de efeito estufa em uma corrente gasosa. (Versão 02.0.0). Valor padrão. 

Massa molecular de um gás de efeito estufa 

MMk 

Ferramenta de ferramenta metodológica para determinar o fluxo de massa de um 
gás de efeito estufa em uma corrente gasosa. (Versão 02.0.0). Valor padrão. 

Massa molecular de um gás de efeito estufa 

MMH2O  

Ferramenta de ferramenta metodológica para determinar o fluxo de massa de um 
gás de efeito estufa em uma corrente gasosa. (Versão 02.0.0). Valor padrão. 

Através de análise documental, foi confirmado que o valor foi corretamente 
referenciado. 

 
 
Todos os valores dos parâmetros acima foram escolhidos entre os valores padrão do 
PIMC e os valores padrão de metodologias e ferramentas pertinentes fornecidos pelo EB. 
A justificativa sobre a utilização dos valores foi validada e verificou-se ser apropriada, 
transparente e conservadora. A ICONTEC também cruzou os valores fixos ex ante 
utilizados com a planilha RCEs / 2 /, a fim de verificar se esses valores foram usados 
corretamente. 
 

Parâmetros determinados ex post 

 
Os principais parâmetros de monitoramento incluem a quantidade total de biogás 
capturado, a quantidade de biogás enviado para o queimador, bem como a enviada para 
a planta de biogás. Os medidores de fluxo que automaticamente corrigem a temperatura e 
pressão, bem como os analisadores de raios infravermelhos para o teor de metano irão 
mensurar os parâmetros necessários continuamente. A EOD confirma que o último DCP 
versão 2 claramente afirma que os valores de ambos serão assegurados, a fração de 
metano e do fluxo de biogás serão medidos na mesma base (seja úmido ou seco), 
conforme exigido pela metodologia. 
 
Parâmetros de emissões de linha de base e de projeto devem ser monitorados ex post e 
estão indicados na Seção B.6.1 do DCP e como segue: 
 
 
 
 
 
 
 

Tabela 9 Parâmetros de validação ex post 

Dado/Parâmetro Meios de validação ICONTEC 

Gerenciamento do LDRS 
O PP irá monitorar esse parâmetro conforme definido na metodologia ACM0001, 
versão 13.0.0 
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ICONTEC verificou que CGR Catanduva CTR Catanduva será gerenciado conforme 
indicado no DCP /25/ e verificou a informação através de entrevistas com pessoas 
relevantes (Ver seção 2.1) 

Opj,h 

O PP irá monitorar esse parâmetro conforme definido na metodologia ACM0001, 
versão 13.0.0 

De acordo com as especificações dos equipamentos /7/ e informações 
apresentadas no DCP, ICONTEC verificou que o PP irá selecionar a medição de 
temperatura e temperatura operacional mínima, com base nas especificações de 
fábrica do equipamento de queima. ICONTEC levantou uma solicitação de 
esclarecimento (correção mínima – ver SE17) 

Vt,wb 

Será medido continuamente por um medidor de fluxo de gás, de acordo com a 
"Ferramenta para determinar o fluxo de massa de um gás de efeito estufa em um 
sistema gasoso (versão 02.0.0)". A opção B da ferramenta foi selecionada. 

ICONTEC verificou a informação através de entrevistas com especialistas da 
companhia que formularam o plano de monitoramento, e foi realizada uma revisão 
na documentação técnica durante o processo de validação. 

Vt,db 

Será medido continuamente por um medidor de fluxo de gás, de acordo com a 
"Ferramenta para determinar o fluxo de massa de um gás de efeito estufa em um 
sistema gasoso (versão 02.0.0)". A opção B da ferramenta foi selecionada. 

ICONTEC verificou a informação através de entrevistas com especialistas da 
companhia que formularam o plano de monitoramento, e foi realizada uma revisão 
na documentação técnica durante o processo de validação.. ICONTEC levantou 
uma SAC nesta seção do DCP a fim de adicionar todo o conjunto de parâmetros a 
serem monitorados (ver SAC3) 

EFgrid,CM,y 
Será calculada (valores usados para a estimativa ER ex ante) de acordo com a 
"Ferramenta para calcular o fator de emissão do sistema elétrico" (versão 02.2.1). 

EFgrid,BM,y   

EFgrid,OM,y 

EFgrid,OM,y e EFgrid,BM,y  serão monitorados anualmente a fim de calcular ex-post 
EFgrid,CM,y. ICONTEC verificou que o PP vai consultar todos os anos a informação 
pública / 22 /, a fim de calcular o fator de emissão da margem combinada brasileira. 
ICONTEC levantou uma SE, a fim de adicionar informações QA / QC para estes 
parâmetros. Esclarecimento foi solicitado pela EOD, a fim de esclarecer QA / QC 
para cada um destes parâmetros (ver SE 13) 

TDLy 

A transmissão técnica média e as perdas na distribuição na grade será consultado a 
cada ano pelo PP, de acordo com a "Ferramenta para calcular projeto inicial, e / ou 
vazamento de emissões provenientes do consumo de eletricidade" (Versão 01). 

Para o cálculo ex-ante, ICONTEC verificou o valor através da fonte secundária 
"Balanço energético nacional do Brasil" (publicação da última atualização) /26/. 

ECBL,k.y=EGPj,y 

Os dados (quantidade de eletricidade gerada com biogás) serão medidos 
continuamente usando um medidor de eletricidade, de acordo com a metodologia 
ACM 0001, versão 13.0.0. 

ICONTEC verificou as informações através das entrevistas com o especialista da 
empresa que formulou o plano de monitoramento, e o revisou de documentação 
técnica feita durante a validação. ICONTEC baseada na estimativa de fluxo de 
biogás (Nm3 / h), a capacidade de motor elétrico instalado no momento (cada ano), 
o fator de carga e o número de horas de funcionamento por ano, pode verificar os 
valores ex-ante de energia elétrica indicado pelo PP no DCP e em arquivo CER / 2 
/. A informação dos equipamentos geradores foi verificada pela EOD através de 
proposta do fabricante /7/.  

A precisão assumida será de acima de 95%, de acordo com os padrões 
nacionais/internacionais. 

EGEC1,y 

Estes dados (quantidade de eletricidade consumida a partir da rede (1) e de back-
up do gerador a diesel (2) pela atividade de projeto) serão medidos continuamente 
utilizando medidores de energia elétrica (um por fonte), de acordo com a 
metodologia ACM 0001, versão 13.0. 0. Solicitação de Esclarecimento foi levantada 
a fim de estabelecer porcentagem do total de consumo de eletricidade (ver SR 16). 
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EGEC2,y 

 
ICONTEC verificou as informações através das entrevistas com o especialista da 
empresa que formulou o plano de monitoramento e revisou a documentação técnica 
durante a validação. ICONTEC, com base na estimativa de fluxo de biogás (Nm3 / 
h), na capacidade de motor elétrico instalado no momento (cada ano), o fator de 
carga e o número de horas de funcionamento por ano, pode verificar os valores ex-
ante de energia elétrica indicado pelo PP na DCP e em arquivo CER / 2 /. A 
informação equipamentos geradores foi verificada pela EOD através de proposta do 
fabricante /7/. Ver seção 3.7. 

  A precisão assumida será de acima de 95%, de acordo com os padrões 
nacionais/internacionais. 

  

tO2,h 

Esse parâmetro será medido de acordo com a "Ferramenta para determinar 
emissões de projeto de queima de gases contendo metano" (EB28 Anexo 13) ". 
Será medido continuamente usando um analisador contínuo de gás. 
 

ICONTEC verificou as informações através das entrevistas com o especialista da 
empresa que formulou o plano de monitoramento e revisou os documentos técnicos 
durante a validação. 
 

Uma SAC (SAC4) foi levantada a fim de adicionar métodos e procedimentos de 
medição.  

Esse parâmetro não foi utilizado nas estimativas ex-ante de reduções de emissões. 
O PP assumiu precisão acima de 95%. 

fvCH4,FG,h 

Esse parâmetro será medido de acordo com a "Ferramenta para determinar 
emissões de projeto de queima de gases contendo metano" (EB28 Anexo 13) ". 
Será medido continuamente usando um analisador contínuos de gás. Os valores 
serão medidos de hora em hora ou em intervalos curtos de tempo.. 

Uma SAC (SAC4) foi levantada a fim de adicionar métodos e procedimentos de 
medição. 
 

ICONTEC verificou as informações através das entrevistas com o especialista da 
empresa que formulou o plano de monitoramento e revisou os documentos técnicos 
durante a validação. 

Esse parâmetro não foi utilizado nas estimativas ex-ante de reduções de emissões. 
O PP assumiu precisão acima de 95%. 

Tflare 

A temperatura do gás de escape será medida continuamente com um termopar tipo 
N e continuamente monitorizada como descrito no "ferramenta para determinar as 
emissões de projeto de queima gases contendo metano" (EB28 anexo 13). O PP irá 
controlar a temperatura do gás no queimador por um tipo N termopar, que será 
substituído ou calibrado a cada ano. 

ICONTEC verificou as informações através das entrevistas com o especialista da 
empresa que formulou o plano de monitoramento e revisou os documentos técnicos 
durante a validação. 

Esse parâmetro não foi utilizado nas estimativas ex-ante de reduções de emissões. 
O PP assumiu precisão acima de 95%. 

Uma SAC (SAC4) foi levantada a fim de adicionar métodos e procedimentos de 
medição. 

FVRG,h 

Será monitorado de acordo com a "Ferramenta para determinar emissões de 
projeto de queima de gases contendo metano" (EB28 Anexo 13), medido 
continuamente usando um medidor de fluxo. A mesma base (seco ou úmido) deve 
ser considerada para esta medição e a medição da fração volumétrica do metano 
no gás residual (fvCH4, h), quando a temperatura do gás residual exceder 60 º C 

Uma SAC (SAC4) foi levantada a fim de adicionar métodos e procedimentos de 
medição. 

ICONTEC verificou as informações através das entrevistas com o especialista da 
empresa que formulou o plano de monitoramento e revisou os documentos técnicos 
durante a validação. 



 

RELATÓRIO DE VALIDAÇÃO 
 

 
               

 

IN-P-CC-01-F-002 Página 28 de 66  Aprovado: 2012-07-03 
Versão 4  
 

 

Esse parâmetro não foi utilizado nas estimativas ex-ante de reduções de emissões. 
O PP assumiu precisão acima de 95%. 

fvi,h 

Será monitorado de acordo com a "Ferramenta para determinar emissões de 
projeto de queima de gases contendo metano" (EB28 Anexo 13, medidas pelo 
participantes do projeto usando um analisador de gás contínuo. Tal como é 
permitido pela ferramenta, o PP só irá medir a fração volumétrica de metano e 
considerar a diferença para 100% como sendo nitrogênio (N2). O PP irá assegurar 
que a mesma base (seco ou úmido) será considerada para esta medição e a 
medição da taxa de fluxo volumétrico do gás residual (FVRG, h), quando a 
temperatura do gás residual exceder 60 º C 

ICONTEC verificou as informações através das entrevistas com o especialista da 
empresa que formulou o plano de monitoramento e revisou os documentos técnicos 
durante a validação. 

Esse parâmetro não foi utilizado nas estimativas ex-ante de reduções de emissões. 
O PP assumiu precisão acima de 95%. 

 
 
3.7 CÁLCULOS DAS EMISSÕES DE GEE 
  
O cálculo de REs é feito de acordo com a metodologia ACM0001, versão 13.0.0. Todos 
os dados que não são monitorados foram corretamente aplicados e os valores foram 
cruzados com dados públicos disponíveis ou documentos comprobatórios (ver seção 
Referências) e são, portanto, considerados precisos e conservadores. Os valores para os 
parâmetros de monitoramento são plausíveis. A estimativa de redução de emissões é 
considerada plausível e conservadora, conforme descrito em detalhes na seção B.6 do 
DCP. 
De acordo com a metodologia ACM0001, as reduções de emissões (RE) são iguais para 
as emissões de linha de base (ELB), menos as emissões do projeto (EP). Nenhum cálculo 
de fuga precisa ser contabilizado segundo esta metodologia. 
 
3.7.1 Emissões de linha de base: 
 
Emissões de linha de base (ELB em tCO2) são calculadas utilizando-se a seguinte 
fórmula, de acordo com a metodologia ACM001 v.13: 
 

BEy = BECH4,y + BEEC,y + BEHG,y + BENG,y  (equação 1 da metodologia) 
 
Onde:  
 
BEy =  Emissões da linha de base por ano (t CO2e/yr)  
BECH4, y =  Emissões de metano do LDRS da linha de base por ano (t CO2e/yr)  
BEEC,y =  Emissões de linha de base associadas com geração de energia por ano (t 
CO2/yr)  
BEHG,y=  Emissões de linha de base associadas com geração de calor por ano (t 
CO2/yr)  
BENG,y =  Emissões de linha de base associadas com o uso de gás natural por ano (t 
CO2/yr)  
 
A ICONTEC verificou através do DCP /1/ e de entrevistas com pessoas chave (ver seção 
2.1) que não serão produzidas emissões associadas à geração térmica ou uso de gás 
natural. Portanto, 
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BEy = BECH4,y + BEEC,y 

 
1) Para cálculo de BECH4,y associado à emissão do LDRS, a Etapa A da metodologia 
indica a seguinte formula: 
 

BECH4,y = (1-OXtop_layer) x (FCH4,PJ,y - FCH4,BL,y) x GWPCH4  (equação 2 da metodologia) 
 
Onde: 
 
BECH4,y  =  Emissões de GA oriundos do LDRS de linha de base por ano (t 
CO2e/yr)  
 
OXtop_layer  =  Fração de metano no biogás (GA) que seria oxidado na camada de 

topo do LDRS na linha de base (não dimensionável)  
 
FCH4,PJ,y  =  Volume de metano no biogás (GA) que é queimado e/ou utilizado na 

atividade do Projeto por ano (t CH4/yr). (t CH4/yr). 
 
FCH4,BL,y  =  Volume de metano no biogás (GA) que seria queimado no cenário de 

linha de base por ano (t CH4/yr) . Ver SE 10. 
 
GWPCH4  =  Potencial de aquecimento global do CH4 (t CO2e/t CH4)  
 
Como afirmado na seção B.6.2 do DCP (Dados e parâmetros fixados ex ante) e na seção 
3.6 deste relatório de validação, os dados OXtop_layer  e GWPCH4 são fixos ex ante e 
correspondem aos valores 0.1 (não dimensionáveis) e 21 t CO2e / t CH4. De acordo com 
a metodologia e como indicado corretamente pelo PP no DCP (Seção B.6.1), para o 
parâmetro FCH4,PJ,y, existem duas fórmulas: equação 3 da metodologia para a 
determinação de ex post e equação 5 para a estimativa ex ante. 
 
Para a determinação ex post de FCH4,PJ,y (a soma da quantidade de metano no biogás 
(PGA) que é destruído pela queima e a quantidade de metano no biogás (GA) que é 
usado para a geração de eletricidade), o PP explicou corretamente no DCP (Seção B.6.1) 
o uso da "Ferramenta para determinar o fluxo de massa de um gás de efeito estufa em 
uma corrente gasosa" (versão 02.0.0) e a necessidade de controlar as horas de trabalho 
da usina de eletricidade (opj, h), para determinar a quantidade de metano no biogás (GA) 
que é usado para a geração de eletricidade no ano (FCH4,EL,y). A ICONTEC verificou que o 
PP incluiu na seção B.7.1 do DCP o parâmetro Opj,h. 
 
Para calcular a quantidade de metano no biogás que é destruído pela queima (FCH4,flared,y) 
o PP irá usar a equação 4 da metodologia. "Ferramenta para determinar o fluxo de massa 
de um gás de estufa em uma corrente gasosa" (versão 02.0.0), que foi utilizado pelo PP 
para determinar diretamente a quantidade de metano no biogás que é enviada para o 
queimador. A metodologia e o DCP indicam também o uso da "Ferramenta para 
determinar emissões de projeto de queima de gases contendo metano" (versão 01) para 
calcular as emissões do projeto associadas a esta quantidade de metano destruído pela 
queima (PEflare). 
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ICONTEC cruzou os valores de eficiência do queimador que será instalado para a 
atividade de projeto por meio de especificações do fabricante /11/. De acordo com esta 
informação, esses tipos de queimadores atingem 99,8% de eficiência de destruição de 
metano. 
 
De acordo com a "Ferramenta para determinar emissões de projeto de queima de gases 
contendo metano" (versão 01) e conforme o PP indicou no DCP, a determinação ex-post 
das emissões do projeto provenientes da queima é composta por 7 etapas. O PP indicou 
apropriadamente esses passos na seção B.6.1. Um dos parâmetros mais importantes 
para determinar a PEflare é a eficiência da queima por hora. De acordo com a ferramenta, 
e conforme corretamente indicado pelo PP no DCP, a eficiência da queima por hora de 
um queimador fechado e de monitoramento contínuo, depende da temperatura e do 
tempo de funcionamento. O PP vai controlar a temperatura no gás exaurido do queimador 
com um tipo de termopar N, que será substituído ou calibrado a cada ano. 
 
Para a determinação prévia dos FCH4, PJ, y, a metodologia ACM0001 versão 13.0.0 indica a 
equação 5. ICONTEC cruzou as informações apresentadas pelo PP no DCP em relação a 
planilha CER / 2 / e as exigências da metodologia aplicada e da ferramenta "Emissões de 
sites eliminação de resíduos sólidos" (versão 06.0.1), como segue: 
 

FCH4,PJ,y = ηPJ * BECH4,SWDS,y/ GWPCH4 
 
Onde:  
 
FCH4,PJ,y  = Quantidade de metano no biogás (GA) que é queimado e/ou utilizado na 

atividade do projeto por ano (tCH4/yr)  
  
 
BECH4,SWDS,y  =  Quantidade de metano presente no biogás (GA) que é gerado no 

LDRS no cenário de linha de base por ano (tCO2e/yr). Esse parâmetro é 
determinado utilizando-se a ferramenta “Emissões de Local de Disposição 
de Resíduos Sólidos)” (versão 06.0.1)”. 

 
 
ηPJ  =  Eficiência do sistema de captura do biogás (GA) que será instalado na 

atividade do projeto. Esse parâmetro foi determinado previamente pelo PP 
conforme afirmado na seção B.6.2, e o valor aplicado é 65%. ICONTEC cruzou a 
viabilidade através da Eficiência de captura do biogás (GA) fornecida pelo 
fabricante. /10/. 

 
GWPCH4  =  Potencial de aquecimento global do CH4 (tCO2e/tCH4). Esse  
 parâmetro foi determinado previamente pelo PP conforme afirmado na seção B.5.2, 
e o valor aplicado é 21 t CO2e/t CH4, de acordo com o PIMC. 
 
As emissões de linha de base BECH4,SWDS,y são estimadas previamente conforme a 
“Ferramenta para determinar emissões de metano evitadas a partir local de disposição de 
resíduos sólidos, versão 06.0.1” e calculadas conforme equação 1 da ferramenta: 

BECH4,SWDS,y  =  
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ICONTEC cruzou a informação apresentada pelo PP no DCP versus a planilha CER /2/ e 
os requisitos de aplicação da ferramenta “Emissões de local de disposição de residuos 
sólidos”, (versão 06.0.1), conforme segue: 
   
X =  Anos no período em que os resíduos sejam eliminados nos locais de disposição de 
resíduos sólidos, estendendo-se desde o primeiro ano no período de tempo (x = 1) ao ano 
y (x = y).  
 
Y =  Ano do período de obtenção de créditos para os quais as emissões de metano são 
calculados (y é um período consecutivo de 12 meses). ICONTEC verificou a utilização de 
ambos os dados (X e Y) na planilha CER / 2 /. 
 
DOCf,y =  Fração de carbono orgânico degradável (DOC) que se decompõe nas 
condições específicas que ocorrem nos locais de disposição de resíduos sólidos (LDRS) 
ao ano (fração de peso). Este parâmetro foi determinado previamente pelo PP conforme 
previsto no ponto B.5.2; o valor aplicado é 0,5 (PIMC 2006 Diretrizes para Inventários 
Nacionais de Gases de Efeito Estufa). Conforme indicado na seção 3.6 deste relatório de 
validação e de acordo com a ferramenta, o valor padrão foi usado para a aplicação A: "A 
atividade de projeto MDL mitiga as emissões de metano a partir de um local de disposição 
de resíduos sólidos (LDRS) específicas existentes".  
 
Wj,x  =  Quantidade de resíduos sólidos tipo j eliminados ou impedidos de disposição 
nos locais de disposição de resíduos sólidos (LDRS) no ano x (t). O montante previsto de 
eliminação de resíduos na atividade de projeto é apresentado no Anexo 4 do DCP (ton 
total/ano) e a quantidade por tipo de resíduos foi apresentada na Planilha de RCEs / 2 /. 
ICONTEC verificou a informação do montante anual de eliminação de resíduos (ver 
Apêndice 4 no DCP), através de entrevistas com o Diretor Operacional (ver seção 2.1) e 
os registros de eliminação de resíduos atuais. 
 
Para calcular a quantidade de residuos sólidos tipo j, o PP utilizou a caracterização dos 
residuos elaborada para o projeto de aterro 
 
φy  =  Fator de correção modelo para explicar as incertezas do modelo para o ano 
y. Este parâmetro foi determinado previamente pelo PP conforme previsto no ponto B.6.2, 
e o valor aplicado é de 0,75. ICONTEC havia realizado o processo de validação de acordo 
com os requisitos das ferramentas e de fontes secundárias (ver seção 3.6). 
 
 
fy  =  Fração de metano capturado no local de disposição de resíduos sólidos 
(LDRS) e queimado ou utilizado de outra maneira que impede as emissões de metano 
para a atmosfera no ano y. Para esta atividade de projeto, ICONTEC verificou que o dado 
é 0, baseado em entrevistas com as pessoas chave (ver seção 2.1), em visita ao local e 
documento de concepção de atividade do projeto (ver seção Referências). 
 
 
GWPCH4  =  Potencial de Aquecimento Global do metano. Esse parâmetro foi 

determinado previamente pelo PP conforme indicado na seção B.6.2,; o valor 
aplicado é de 21t CO2e/t CH4, de acordo com o PIMC.  
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OX  =  Fator de oxidação (refletindo a quantidade de metano a partir do local de 
disposição de resíduos sólidos (LDRS) que é oxidado no solo ou outro material que cobre 
os resíduos). Este parâmetro foi determinado previamente pelo PP conforme previsto no 
ponto B.6.2, e o valor aplicado é 0,1 (ver seção 3.6).  
 
F  =  Fração de metano presente no gás do local de disposição de resíduos 
sólidos, (fração de volume). Este parâmetro foi determinado previamente pelo PP 
conforme previsto no ponto B.6.2, e o valor aplicado é 0,5 (PIMC 2006). ICONTEC havia 
realizado o processo de validação de acordo com os requisitos das ferramentas aplicadas 
e de fontes secundárias (ver seção 3.6).  
 
MCFdefault          = Fator de correção do metano. Esse parâmetro foi determinado 
previamente pelo PP conforme informado na seção B.6.2, e o valor aplicado é 1 (PIMC 
2006). ICONTEC havia realizado o processo de validação de acordo com os requisitos 
das ferramentas aplicadas e de fontes secundárias (ver seção 3.6). 
 
DOCj  =  Fração de carbono orgânico degradável no tipo de resíduo j (fração de 

peso). Os valores padrão foram validados pela ICONTEC de acordo com o IPCC  
2006. A informação utilizada pelo PP na planilha RCEs / 2 / corresponde à 
informação apresentada na seção B.6.2 do DCP e com valores padrão do PIMC. 
Ver também a seção 3.6. 

 
kj  =  Taxa de decomposição dos resíduos do tipo j (1 / ano) 

Estes parâmetros foram determinados previamente pelo PP conforme indicado na 
seção B.6.2. A informação utilizada pelo PP na planilha RCEs Planilha / 2 / 
corresponde à informação apresentada na seção B.6.2 do DCP e com os 
valores padrões do PIMC. Veja também a seção 3.6 para o processo de 
validação da precipitação anual e temperatura. 

 
J  =  Tipo de resíduos ou tipos de resíduos no MSW.  
Para esses dados, veja informações acima correspondentes ao parâmetro Wj, x  
 
Para finalizar as emissões de metano em cenário de linha de base em local de disposição 
de resíduos sólidos, (BECH4,y) cálculo (equação 2 da metodologia ACM0001, versão 
13.0.0) explanada acima, ICONTEC verificou o parâmetro FCH4, BL, y, conforme segue. 
Para a determinação desse valor (quantidade de metano presente no biogás que seria 
queimado no cenário de linha de base por ano y) a metodologia indica três casos. O PP 
indica no DCP o caso 3 (equação 11 da ACM001), baseada no fato de que antes do início 
das atividades do projeto, existirá um sistema de captura de biogás passiva, contudo, não 
há requisitos regulamentares ou contratuais para sua destruição, e não há indicação de 
que isso mudará no Brasil no curto prazo. Esta afirmação baseia-se na experiência 
técnica da ICONTEC, nas visitas ao local, as entrevistas e documentação analisada 
durante a validação (principalmente: Avaliação de Impacto Ambiental, documento de 
concepção do projeto de aterro e atividade proposta do fabricante. Veja referência). 
 
ICONTEC também verificou que não existe informação monitorada ou dados históricos 
sobre a quantidade de metano que foi capturado no ano anterior à implementação da 
situação do projeto, com base nas mesmas fontes secundárias descritas acima. Portanto, 
o PP selecionou a equação 15 da ACM0001, versão 13, que indica um valor padrão de 
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20% para calcular FCH4, BL, y. A equação final utilizada corretamente pelo PP no DCP e 
verificada pela ICONTEC na planilha CER / 2 / é: 
 
FCH4,BL,y = 20% × FCH4,PJ,y 
 
Para concluir, as emissões de biogás no local de disposição de resíduos sólidos no 
cenário de linha de base (BECH4, y) em cada ano do período de crédito estão no DCP, 
página 63. 
 
2) para o cálculo da BEEC,y associado com a geração de energia ao ano y, a Etapa B da 
metodologia ACM001 indicou o uso da “Ferramenta para calcular linha de base, projeto 
e/ou fuga de emissões de consumo energético” A ICONTEC verificou que o PP utilizou 
corretamente a equação 2 da ferramenta, versão 02.0.0, indicada na seção B.6.1, Passo 
B do DCP. 
 
BEEC,y = ECBL,k,y × EFgrid,CM,y × (1 + TDLy)  
 
Onde:  
 
BEEC,y = Emissões de linha de base associadas à geração de energia por ano y (tCO2/yr) 
 
 
ECBL,k,y = EGPJ,y  Quantidade de eletricidade gerada utilizando biogás através da 
atividade do projeto por ano (MWh). Conforme descrito na seção 3.6, o parâmetro será 
continuamente monitorado utilizando-se um medidor de eletricidade. Contudo, o PP 
apresentou o valor liquido de geração de eletricidade todo ano através das atividades do 
projeto durante o período de obtenção de créditos no DCP e na planilha RCE /2/. Estes 
valores foram baseados no número de motores instalados a cada ano e nas horas de 
funcionamento por ano e no fator de carga (documento ICONTEC de verificação cruzada: 
Proposta geral de fornecedor elétrico / 12 / A capacidade instalada dos motores foi 
baseada na estimativa quantidade de gás de aterro que será gerada pelo site, ver planilha 
CER / 2 /, na guia “eletricidade gerada" 
 
EFgrid,CM,y  Fator de emissão da margem combinada do sistema elétrico aplicável 
(tCO2/MWh); seu cálculo é baseado na "Ferramenta para calcular o fator de emissão para 
um sistema elétrico", versão 02.2.1. O PP apresentou este em detalhes, na seção B.6.3 
do cálculo da DCP do fator de emissão da margem combinada, baseado na informação 
pública fornecida pela AND brasileira para Margem Operacional (OM) e margem de 
construção (BM), disponível na ocasião do relatório escrito. 
 
O cálculo do fator de emissão de linha de base oficial da rede nacional no Brasil é 
fornecida pelo Ministério da ciência e tecnologia, que é a mesma AND, para uso em 
Projetos de MDL, através do documento localizado na web: 
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/327118.html#ancora /22/, dados estão 
disponíveis por hora, diariamente e mensalmente. 
 
 
ICONTEC verificou que os cálculos do Ministério da Ciência e Tecnologia são baseados 
na “Ferramenta para calcular o fator de emissão para um sistema elétrico, versão 02.2.1”, 
conforme indicado no site da web. O escopo do documento é exclusivamente aplicado 

http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/327118.html#ancora
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para estimar a quantidade de Reduções Certificadas de Emissão (RCEs) em projetos 
MDL. 
 
O cálculo para o ano 2010 apresentado pelo DCP na seção B.6.3 e no Anexo 4, foi 
verificado pela ICONTEC versus a planilha RCEs / 2 /.. O EFgrid,OM,y e EFgrid, BM,y será 
consultado anualmente pelo PP, tal como indicado na seção B.7.1 do DCP, a fim de 
determinar a posteriori o valor de EFgrid,CM,y. 
 
TDLy transmissão técnica média e perdas na distribuição na rede ao ano y para o nível de 
tensão pelo qual a eletricidade é obtida a partir da rede no local do projeto (não 
dimensionável). O PP, conservadoramente, decidiu usar um valor de 6% para incluir as 
perdas para o cálculo de linha de base; ver DCP página 62. A ICONTEC cruzou a 
informação deste valor com o Balanço Nacional Elétrico Brasileiro /26 / que é uma fonte 
oficial. 
 
Finalmente, as emissões de linha de base associados à geração de eletricidade (BEEC,y) 
em cada ano do período de crédito estão na tabela 13 do DCP e na Planilha CER / 2 /, na 
guia "Emissões do Projeto". 
 
Para a estimativa total ex ante para as emissões de linha de base, a ICONTEC considera 
que todas as informações, hipóteses e dados utilizados no cenário de linha de base são 
relevantes, justificadas adequadamente, corretamente citadas e interpretadas, apoiadas 
por provas e podem ser consideradas razoáveis, uma vez que são embasadas pelo AND 
brasileiro e bem conhecidas por empresas de engenharia e fabricantes no Brasil e no 
mundo. 
 
De acordo com a descrição anterior ICONTEC encontrou que o participante do projeto 
tem aplicado corretamente a metodologia selecionada e ferramentas, no que diz respeito 
à identificação da linha de base. O cenário escolhido razoavelmente representa as 
emissões antrópicas por fontes de GEEs que ocorreriam na ausência da atividade de 
projeto MDL. Todas as estimativas das emissões de linha de base podem ser replicado 
usando-se os dados de parâmetro/valores e equações fornecidas na seção B.6 do DCP. 
 
3.7.2 Emissões do Projeto 
 
De acordo com a equação 22 da metodologia ACM0001, versão 13.0.0, as emissões do 
projeto (PEy) correspondem à soma das emissões provenientes do consumo de 
eletricidade devido à atividade de projeto (PEEC,y) e as emissões de consumo de 
combustíveis fósseis devido à atividade de projeto para outra finalidade que não a 
geração de eletricidade (PEEC,y). Com base nas entrevistas e na análise da documentação 
realizadas pela ICONTEC, e visita no local (ver Referências), o DOE poderia confirmar 
que não está previsto qualquer tipo de consumo de combustíveis fósseis, devido à 
atividade de projeto que não seja através de geração de eletricidade por um sistema de 
back-up, sendo este um grupo gerador a diesel / 1 /. Por esta razão, a equação de 
emissão projeto será:  

PEy=PEEC,y 
 
De acordo com a metodologia ACM0001, versão 13, as emissões do projeto de consumo 
de eletricidade (PEEC,y) devem ser calculadas utilizando-se a "Ferramenta para calcular 
projeto inicial, e/ou fuga de emissões a partir do consumo de eletricidade". Conforme o PP 
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indicou no DCP e ICONTEC verificou através das entrevistas e documentos de 
concepção do projeto, as emissões do projeto de eletricidade serão de duas fontes: 
sistema elétrico interligado brasileiro (PEEC1,y) e um gerador a diesel - (PEEC2,y)  
 
Para calcular o fator de emissão relacionada com a ligação à rede (PEEC1,y) e com base 
na ferramenta aplicada versão 01, o PP selecionou a opção A1 (EF deve calcular usando 
a "Ferramenta para calcular o fator de emissão para um sistema elétrico" ). ICONTEC 
verificou que o PP utilizou corretamente a equação 1 da ferramenta, versão 02.0.0, 
indicado na seção B.6.1 para a estimativa da PEEC1,y:  
 

PEEC,1,y = ECPJ,1,y× EFEL,1,y × (1 + TDL1,y) 
 
Onde:  
 
PEEC1,y = Emissões do projeto de consume de eletricidade por ano (tCO2/yr) 
 
ICONTEC verificou o cálculo deste parâmetro através da planilha RED, guia “Emissões do 
Projeto” /xxx/ e da tabela 13 do DCP. 
 
EF EL,1,y = EFgrid,CM,y Fator de emissão para geração de eletricidade por fonte por ano 
(tCO2/MWh)  
 
De acordo com a ferramenta, opção A1, o PP calcula este fator de emissão com base em 
informações públicas fornecidas pela AND brasileira (ver informações acima: BEEC,y)/27/ 
 
TDL1,y Transmissão técnica média e perdas na distribuição na rede por ano para fornecer 
eletricidade para a fonte j no ano y. O PP consultará este valor a cada ano, de acordo 
com o DCP (Seção Plano de Monitoramento). Para o cálculo ex-ante (Ver planilha CER / 
2 /), conforme afirmado neste relatório de validação na seção 3.6, o PP utilizará o valor de 
6%, de acordo com fontes nacionais verificadas pela ICONTEC durante a visita in loco 
 
2) Para determinar a emissão do projeto associado à eletricidade do gerador a diesel 
(PEEC2,y) e com base na "Ferramenta para calcular projeto inicial, e/ou fugas de emissões  
de consumo de eletricidade" (Versão 01), a ICONTEC verificou que o PP selecionou o 
cenário B (consumo de eletricidade a partir de (a) de combustível fóssil da rede de planta 
cativa (s)). A ICONTEC verificou que a planta planejada em sistema cativo não será 
conectada à rede elétrica, de acordo com as entrevistas e análise documental de 
atividade do projeto. Além disso, o PP selecionou a opção B2 da ferramenta aplicada, 
com base no fato de que "a fonte de consumo de energia elétrica será um projeto ou 
vazamento na fonte de consumo de eletricidade", portanto, é possível usar um valor 
padrão de 1,3 tCO2/MWh, para o fator de emissão (EF) para o gerador a diesel de 
segurança, conforme segue: 
 

PEEC2,y = ECPJ,2,y× EFdiesel_generator,y 
 
Onde:  
 
ECPJ,2,y = Quantidade de consumo de eletricidade na fonte j por ano (MWh / ano). 
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Para a atividade do projeto este parâmetro é igual a EGEC2,y. Para o cálculo ex ante de 
ER, o PP considera que todo o consumo de energia elétrica para a atividade do projeto 
será a partir da planta de biogás; portanto PE associado com o consumo de eletricidade 
foi zero. No entanto, este parâmetro será medido continuamente (ex post), em 
conformidade com a seção B.7.1 do DCP e metodologia (seção III). 
 
EFdiesel_generator,y  = Fator de emissão para o gerador a diesel por ano (tCO2/MWh). 
 
Como mostrado na informação acima, ICONTEC verificou que os dados fixos (1.3) se 
aplicam para a atividade do projeto. A planta a diesel que será instalada é uma planta de 
combustíveis fósseis fora da rede, de acordo com as entrevistas e com o processo de 
revisão da documentação feito pela ICONTEC. Esta é a prática comum nos projetos de 
usinas de biogás no Brasil e América Latina.  
 
Para concluir, a estimativa total ex ante para as emissões do projeto é mostrada na 
planilha CER / 2 /, na guia “Emissões do Projeto”. 
 
O cálculo da redução de emissões de projeto é realizado de uma maneira transparente, e 
os principais parâmetros serão monitorizados continuamente, em conformidade com a 
metodologia e ferramentas aplicadas. 
 
 
3.7.3 Fuga: 
 
Nenhuma contabilização de fugas precisa ser contabilizada segundo esta metodologia. 
 
 
3.7.4 Redução de Emissões: 
 
De acordo com a equação 22 da metodologia ACM001, versão 13, as reduções de 
emissões devem ser calculadas conforme segue: 
 

ERy= BEy - PEy 
 
O PP apresentou o resultado da equação nas seções B.3 e B.4 do DCP (página 63), de 
acordo com a planilha de cálculo RCE /2/. Para concluir, o resumo das estimativas ex 
ante das reduções de emissões estão na seção B.6.4 do DCP e na planilha de cálculo 
RCE /2/, na guia “Redução de emissões".. 
 
As premissas e os dados utilizados para determinar as reduções de emissões são listados 
no DCP e todas as fontes foram verificadas e confirmadas pela ICONTEC, e todos os 
cálculos podem ser replicados. Com base na informação analisada, pode ser confirmado 
que as fontes utilizadas são corretamente citadas e interpretadas no DCP, os cálculos são 
completos, e os números são razoáveis e precisos. Os passos seguidos e equações 
aplicadas para calcular as emissões do projeto, as emissões de linha de base, fugas e 
redução de emissões estão em conformidade com os requisitos da linha de base 
selecionada e monitoramento da metodologia ACM0001 v13 e ferramentas, as quais 
foram corretamente aplicadas.  
 

3.8 IMPACTOS AMBIENTAIS 
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Uma lista simplificada contendo os principais impactos ambientais (positivos e negativos) 
causados pela atividade do projeto (Extração ativa de biogás, queima e sistemas de 
energia, “CGR - CATANDUVA PROJETO DE GÁS DE ATERRO” foi apresentada na 
seção D.1 do DCP. 

ICONTEC verificou que não existem impactos ambientais significativos, e essa 
informação é consistente com o documento de concepção do projeto e com a experiência 
da equipe auditora. Esta lista é aceita pela equipe da ICONTEC. Não existem impactos 
transfronteiriços resultantes da atividade desse projeto. 

No entanto, o PP realizou um Estudo de Impacto Ambiental (EIA) /25/ para o projeto 
“CGR - CATANDUVA PROJETO DE GÁS DE ATERRO” em conformidade com a 
legislação brasileira, conforme descrito no DCP, seção D e conforme verificado pela 
ICONTEC através das seguintes documentações: 

- Licença Ambiental Preliminar Ambiental No 2025, 19 de Agosto 2011 emitida pela 
CETESB (Companhia Ambiental do Estado de São Paulo) que aprovou a 
localização e a viabilidade ambiental do aterro sanitário. /5/,  

- Licença Ambiental Preliminar Retificada No 2025, 6 de Junho de 2012 emitida pela 
CETESB (Companhia Ambiental do Estado de São Paulo). Esta 
documentaçãoindica a expansão da capacidade do aterro para 1.000 ton/dia. /5/. 

- Licença Ambiental de Operação Nº 14004617 valida até 20/08/2016 emitida pela 
CETESB (Companhia Ambiental do Estado de São Paulo)./6/. Esta Licença 
estabelece os requerimentos técnicos para a operação do aterro sanitário. Esta 
informação foi confirmada pela CETESB no seu website: 
http://silis.cetesb.sp.gov.br/pdf/02140046170120082011.pdf onde a licença de Operação 
está disponível /6/. 

A licença ambiental de Operação Nº 14004618 valida até 20/08/2016 emitida pela agência 
ambiental CETESB (Companhia Ambiental do Estado de São Paulo). Este documento 
indica a expansão de 90 ton/dia para 150 ton/dia. /6/. ICONTEC pode confirmar, por meio 
de revisão destes documentos, que o participante do projeto realizou uma análise dos 
impactos ambientais de acordo com os procedimentos exigidos pela Parte anfitriã. 
Também foi verificado pela ICONTEC que a comunidade local foi consultada durante o 
processo de EIA e de licenciamento (ver seção 2.1). 
 
 
3.9 COMENTÁRIOS DOS ATORES LOCAIS 
 

O participante do projeto seguiu os procedimentos estabelecidos pela AND do Brasil /29/  
e enviou cartas para os atores locais que poderiam razoavelmente ser considerados 
relevantes para a atividade de projeto proposta. 
 
ICONTEC reviu as cartas apostiladas que foram enviadas para os interessados entre 
30/04/2012 e 03/05/2012 /28/. Uma cópia do DCP também esteve disponível para 
consulta no site  http://www.energy.com.br/CGRCatanduva/CGRCatanduvaDCPLSP.pdf. 
O DCP (Seção E.1) inclui uma lista dos interessados, que foram informados através desta 

http://silis.cetesb.sp.gov.br/pdf/02140046170120082011.pdf
http://www.energy.com.br/CGRCatanduva/CGRCatanduvaDCPLSP.pdf
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carta. ICONTEC verificou este processo de informação através de entrevistas com dois 
representantes das partes interessadas informadas (ver seção 2.2). 
 
ICONTEC pode confirmar que a descrição no DCP (Seção E) está correta e que a 
consulta das partes interessadas esteve alinhada com o MDL e as exigências do país 
anfitrião. As partes interessadas que poderiam ser consideradas relevantes para a 
atividade de projeto MDL proposta foram convidadas. ICONTEC foi, portanto, capaz de 
determinar que a consulta das partes interessadas foi adequada. 
 

 
4.  CONSULTA AOS PARTICIPANTES GLOBAIS 
 

A versão 01 do DCP apresentada pela CGR CATANDUVA – CENTRO DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA foi disponibilizada publicamente no site da 
CQNUMC durante um período de 30 dias a partir de 17/05/2012 e até 15/06/2012. 
Durante a publicação global não foram recebidos comentários das partes interessadas, 
esta informação foi confirmada no link:  http://cdm.unfccc.int/Projects/Validation/index.html  
 
 

http://cdm.unfccc.int/Projects/Validation/index.html
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5. PARECER DA VALIDAÇÃO 
 
ICONTEC realizou a validação de CGR CATANDUVA PROJETO DE GÁS DE ATRRO, no 
Brasil. A validação foi realizada com base nos critérios da CQNUMC para o Mecanismo 
de Desenvolvimento Limpo e nos critérios do país anfitrião, assim como critérios 
fornecidos para assegurar operações consistentes do projeto, monitoramento e relatório. 
 
A revisão da Documentação de Concepção do Projeto e o subsequente acompanhamento 
através de entrevistas forneceram à ICONTEC evidências suficientes para determinar o 
cumprimento dos critérios estabelecidos. 
 
A atividade do projeto está sendo proposta como projeto unilateral pela CGR CATANDUVA –

CENTRO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, Brasil ; Brasil tem aprovação da participação 
voluntária e atende a todos os requisitos para participar do MDL. A AND do Brasil 
confirmou que o projeto ajuda a atingir o desenvolvimento sustentável. 
 
O projeto aplica corretamente a metodologia: Queima ou uso de gás de aterro. ACM0001 
versão 13.0.0. 

 
O projeto envolve a instalação e operação de um sistema ativo de coleta de gás de aterro, 
queimador fechado, geração de energia de biogás e sistema de ligação à rede. É 
demonstrado que o projeto não é um cenário de linha de base provável. As reduções de 
emissões atribuíveis ao projeto são adicionais às que ocorreriam na ausência da atividade 
de projeto.  
 
As reduções de emissões totais do projeto são estimados para estar na média de 491,467 

tCO2e por ano durante o período de obtenção de crédito de 7 anos. A previsão de redução 
de emissões foi verificada e considera-se provável que a quantidade indicada seja 
atingida, pois os pressupostos subjacentes não mudam. 
 
Em resumo, é opinião da ICONTEC de que “CGR CATANDUVA PROJETO DE GÁS DE 
ATERRO” no Brasil, conforme descrito na versão 02 do DCP, cumpre todas as exigências 
da CQNUMC relevantes para o MDL, além de todos os critérios relevantes do país 
anfitrião, e aplica corretamente a linha de base e metodologia de monitoramento 
ACM0001 versão 13.0.0. A ICONTEC assim solicita o registro do projeto como uma 
atividade de projeto MDL.  
 
 
Bogotá D.C., Julho, 2012 

 

 
Diego Caballero 

Diretor de avaliação de conformidade 
ICONTEC  
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projeto: 
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/2/ 
Dados para cálculo de linha de base "CGR Catanduva CER v2 2012 06 28 FES.xlsx" 
(arquivo de cálculos de RCEs) 

/3/ 
 
Arquivo de cálculo de fluxo de caixa: "CGR Catanduva Cash Flow v2 2012 06 28 
FES.xlsx"  

/4/ 
 
http://www.santecresiduos.com.br/aterro/classes/ : Classificação de resíduos sólidos 
tipos II-A e II-B  

 
/5/ 

 
Licença Ambiental Preliminar No 2025, 19 de Agosto de 2011. Arquivo: LPrevia de 
ampliacion catanduva.pdf  

 
 
/6/ 

Licença Ambiental Preliminar Retificadora No 2025, 6 de June de 2012. Arquivo: LP 
Ampliação - Retificatória sept 2012.pdf 
Licença de Operação 14004617 Valido até 20/08/2016. Arquivo: licencia de 
operación 1.pdf.  
http://silis.cetesb.sp.gov.br/pdf/02140046170120082011.pdf  
Licença de Operação 14004618 valido até 20/08/2016. Arquivo: Licencia de 
ampliación Catanduva.pdf.  
 

/7/ 
 
Carta Proposta_CGR_Biogás_Catanduva.pdf : Biogas Plant Construction commecial 
offer 

/8/ 
 
Cotação CGR CATANDUVA.xls : Pipeline commercial offer 

/9/ daf1798 cabeça de poço.pdf : Colection System design  

/10/ Planilha Biogás_Catanduva_Cliente.pdf : Biogas facilitiy commercial offer 

/11/ “Off-BTG157-12 Catanduva.pdf” : Sistema de soprador e queima 

/12/ 
“Proposta Orçamento Comercial - CGR Catanduva Rev00.pdf” : proposta comercial 
de gerador de energia 

/13/ 
“Diesel PROPOSTA 3292.12 - CGR CATANDUVA.pdf” : Proposta comercial de 
gerador a diesel 

/14/ 
Proposta Orçamento Comercial de O&M - CGR Catanduva Rev00.pdf : proposta 
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/15/ “G3520C 1600ekW Land_TD1.pdf” : Especificações técnicas do gerador 

/16/ 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7404.htm 
DECRETO Nº 7.404 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010. Regulamentação da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei No. 12.305, de 2 de Agosto de 2010) 

/17/ 
http://cdm.unfccc.int/Projects/PriorCDM/notifications/index_html : Consideração 
prévia do projeto 
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dd.%2025.10.2010?t=T3R8bTZyYXR3fDBpVoAG7mlCzaegkQeiESII :Cross-Check 
Parâmetros financeiros 

/19/ 
http://www.santecresiduos.com.br/aterro/classes/ : Tipo de residuos sólidos II-A e II-B 
classificação : Classificação de resíduos sólidos 

/20/ 
http://www.mongabay.com/igapo/world_statistics_by_area.htm : Classificação de 
dimensão de Países 

/21/ 
http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/capacidadebrasil/capacidadebrasil.asp: 
Capacidade instalada no Brasil 

/22/ www.econergy.com.br : Desenvolvedor do Projeto 

/23/ 
http://www.ipcc-nggip.iges.or.jp  
 

/24/ 
http://www.eldoradocountyweather.com/climate/brazil/Catanduva,%20Sao%20Paulo.
html : Condições climáticas Catanduva 

/25/ Capítulo 01 - Apresentação - CGR Catanduva : Avaliação de Impacto Ambiental 

/26/ 
http://www.lib.utexas.edu/benson/lagovdocs/brazil/federal/minasenergia/BEN(English)
2006.pdf : Balanço Nacional Brasileiro 

/27/ 
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/327118.html#ancora : Fator de cálculos 
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/28/ 
/29/ 

Cartas Convite.pdf : Convite aos atores do projeto. 
Procedimentos para a apresentação de um Projeto de MDL à Comissão 
Interministerial de Mudança Global do Clima 
 

 
 

Documentos de base relacionados com a concepção e / ou metodologias empregadas na 
concepção ou outro documento de referência: 

 

/30/ Metodologia  ACM00001 versão 13.0.0  
Ferramenta combinada para identificar cenário de linha de base e demonstrar 
adicionalidade (Versão 04.0.0) 
Ferramenta para calcular fuga de CO2 do projeto de combustão de combustíveis 
fósseis (Versão 01) 
Emissões de locais de disposição de resíduos sólidos (Versão 06.0.1)  
Ferramenta para calcular linha de base, projeto e/ou emissões de fuga de consumo 
de energia (Versão 01) 
Ferramenta para determinar emissões de projetos através da queima de gases 
contendo metano (Versão 01), EB 28, Anexo 13. 
Ferramenta para determinar o fluxo de massa de um gás de efeito estufa em um fluxo 
gasoso (versão 02.0.0) 
Ferramenta para determinar a eficiência de linha de base dos sistemas de energia 
térmica ou geração elétrica (versão 01) 
Ferramenta para determinar o tempo de vida restante do equipamento (Versão 01) 
 

/31/ Validação e Verificação Padrão. CQNUMC 
 
 

http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/capacidadebrasil/capacidadebrasil.asp
http://www.econergy.com.br/
http://www.ipcc-nggip.iges.or.jp/
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ANEXO A PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO 

Tabela 1 Lista de requisitos (DE ACORDO COM OS PADRÕES DE VALIDAÇÃO E VERIFICAÇÃO) 

LISTA DE QUESTÕES REFERÊNCIAS Conclusão Final 

1. Consulta aos atores globais                                                                     

1.1 A equipe de validação recebeu e levou em consideração todos os 
comentários do DCP propostos na atividade do projeto durante o 
processo de validação? (não apenas durante GSP)  
VVS § 34,35 

Sim, essa informação foi indicada na seção 4 
Cumprida 

 

1.2 Se os comentários indicam que a atividade de projeto proposta não 
cumpre os requisitos do MDL, a equipe de validação solicitou 
esclarecimento da entidade prestadora do comentário?

3
 

VVS § 34 

Nenhum comentário foi recebido 
Cumprida 

 

2. Aprovação    

2.1 A Autoridade Nacional Designada (AND) de cada Parte indicada 
(estando envolvida na atividade de projeto MDL proposta no DCP) 
forneceu uma carta de aprovação? 
VVS § 38 

Pendente  

2.2 A carta (s) de aprovação emitida pela AND de cada Parte respectiva, 
confirma que: 
(a) A Parte é uma das Partes do Protocolo de Quioto; 
(b) A participação é voluntária; 
(c) No caso da Parte anfitriã, a atividade de projeto MDL contribui para o 
desenvolvimento sustentável do país; 
(d) Refere-se ao título da atividade precisa proposta de projeto de MDL no 
DCP a ser submetido para registro?  
VVS § 39 e 50 

Pendente  

                                        
 
3 De acordo com  VVS § 36: a EOD não é obrigada a entrar em um diálogo com as partes, as partes interessadas ou ONGs, sobre os requisitos de MDL 
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3. Autorização   

3.1 Todos os participantes do projeto foram listados de forma consistente 
na documentação do projeto, e sua participação na atividade do projeto 
foi aprovada por uma das Partes do Protocolo de Quioto. 
VVS § 46 

Pendente  

3.2 Existem outras entidades que não os autorizados como participantes 
do projeto incluídos nestas seções do DCP. 
VVS § 47 

Pendente  

3.3 A aprovação da participação foi emitida a partir do AND relevante. 
VVS § 48 

Pendente  

4. Modalidades de comunicação   

4.1 Todos os pontos focais incluídos no MoC, bem como as identidades 
pessoais, incluindo assinaturas e status empregatícios foram validados 
por evidência direta para companhias, identificação pessoal e outra 
documentação relevante como documentação autenticada. 
VVS § 53 

Sim, a evidência foi relatada na seção 3.2.2 
Cumprida 

 

4.2 O MoC foi corretamente preenchido e devidamente autorizado? 
- A última versão do formulário F-CDM-MOC é o utilizado? 
- As informações necessárias de acordo com a F-CDM-MOC, incluindo o 
seu anexo 1, está corretamente preenchida? 
- Os participantes signatários do projeto autorizado assinaram o F-CDM-
MOC correspondente aos participantes do projeto signatários autorizados 
incluídos na F-CDM-MOC, anexo 1 
VVS § 59 – 60– 

Sim, secção 3.2.2 Cumprida 

5. Documento de concepção do projeto   

5.1. O DCP foi confeccionado utilizando a ultima versão do formulário de 
DCP e as orientações apropriadas para o tipo de atividade do projeto. 
VVS § 62 

Sim, o PP utilizou a ultima versão 
“Documento de Concepção do Projeto para 
Atividades de Projeto MDL (F-CDM-PDD)” 
Versão 04.1 

Cumprida 
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6. Descrição da atividade do projeto   

6.1 O DCP é preciso, completo e fornece uma compreensão da atividade 
de projeto MDL. (revendo modelos disponíveis e estudos de viabilidade e 
realização de análise comparativa com projetos equivalentes) 
VVS § 64 

Sim, veja seção 3.3. 
Cumprida 

 

6.2 O projeto é corretamente classificado como de larga escala, não 
agrupando projetos de pequena escala com reduções de emissões 
superiores a 15.000 toneladas por ano ou agrupando projetos de pequena 
escala, cada um com reduções de emissão não superior a 15.000 
toneladas por ano.   
VVS § 65 

Sim, o projeto está corretamente classificado 
como de larga escala. Veja seção 3.3. 

Cumprida 
 

Para outras propostas individuais de atividades de projeto MDL de 
pequena escala com reduções de emissão não superior a 15.000 
toneladas por ano, a EOD deve realizar uma visita ao local físico, 
conforme apropriado. Se não, deve ser justificada pelo EOD.  
VVS § 66 

N.A  

6.4 Se aplicável, o uso de qualquer método de amostragem foi feito de 
acordo com a "Norma para amostragem e inquéritos para atividades de 
projeto MDL e programa de atividades"? 
VVS § 66 

N.A.  

7. Aplicação da linha de base selecionada e de monitoramento da 
metodologia 

  

7.1 As metodologias de linha de base e monitoramento selecionados 
pelos participantes do projeto são as versões válidas e aprovadas pelo 
Conselho. A versão escolhida é válida no momento da apresentação do 
projeto proposto para o registro. 
VVS § 70 e 73 

Sim, o PP utilizou a ultima versão disponível 
no momento da confecção do DCP. Veja 
seção 3.3 

Cumprida 
 

7.2 A metodologia escolhida é aplicável à atividade de projeto e foi 
corretamente aplicada com respeito a: limite do projeto, identificação de 
linha de base, algoritmos e fórmulas utilizadas para determinar a redução 
das emissões, a adicionalidade, e  metodologia de monitoramento. 
VVS § 72 e 74 

Para este tópico foram solicitados 
esclarecimentos; com a ultima versão do DCP 
estas foram encerradas. Veja seção 3.4. 

Parcial CL 4,5, e  7,  
 

Concluído em 
06/07/2012 
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7.3 Foi confirmada cada condição de aplicabilidade listada na 
metodologia aprovada selecionada. 
VVS § 77 

Sim, veja tabela 4. 
Cumprida 

 

8. Divergência de uma metodologia aprovada   

8.1 O projeto solicitou alguma divergência de uma metodologia aprovada 
antes da publicação do DCP? 
VVS § 78 

N.A.  

8.2 Se existe qualquer requerimento para divergência da metodologia 
aprovada, esta aplicabilidade do apêndice 1 do padrão do projeto deve 
ser aplicada 
VVS § 79 

N.A.  

9. Esclarecimento sobre a aplicabilidade de uma metodologia 
aprovada 

  

9.1 Foi solicitado qualquer esclarecimento sobre a aplicabilidade da 
metodologia aprovada, uma vez que a EOD não pode fazer uma 
determinação sobre a aplicabilidade da metodologia selecionada para a 
atividade de projeto proposta? 
VVS § 81 

N.A.  

10. Limites do projeto   

10.1 Todas as principais fontes de emissão de GEE, a delimitação física 
da atividade de projeto proposta e projetos relevantes e fontes de 
emissão de linha de base foram abrangidas na metodologia, incluídos os 
de dentro do limite do projeto para fins de projeto e cálculo das emissões 
de linha de base para a atividade de projeto proposta? 
VVS § 82 

Para este tópico foram emitidas pendências; 
com a ultima versão do DCP estas foram 
encerradas. Veja seção 3.4. 

SE Parcial 2,4,e 5,  
 

Cumprida 
06/07/2012 

10.2 A metodologia permiti aos participantes do projeto decidir se uma 
fonte ou gás deve ser incluído nos limites do projeto? 
- O participante do projeto justificou sua escolha? 
O DOE deve determinar se a justificação apresentada é razoável, com 
base em uma avaliação de provas documentais fornecidos pelos 
participantes do projeto e corroborada por observações, se necessário. 

Não, a metodologia ACM0001 versão 13.0.0 
não permite ao PP escolher entre fonte ou 
gás nos limites do projeto.. 

Cumprida 
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VVS § 84 

10.3 Para as atividades do projeto que possuem componentes A/R e não 
A/R, favor confirmar que as emissões associadas com a atividade A/R 
serão contabilizadas e documentadas pela atividade A/R do projeto 
VVS § 85 

N.A  

11. Identificação e descrição do cenário de linha de base   

11.1 A linha de base identificada para a atividade de projeto proposta é o 
cenário que representa as emissões antrópicas por fontes de GEEs que 
ocorreriam na ausência da atividade do projeto proposto. 
VVS § 88 

Sim, veja seção 3.4 
Cumprida 

 

11.2 Favor confirmar que todas as ferramentas requisitadas pela 
metodologia foram utilizadas pelo PP. 
VVS § 89 

Sim, veja seção 3.4 
 

Cumprida 
 

11.3 Avaliar os cenários de referência com base em perícia financeira e 
conhecimento local e setorial, cruzar informações fornecidas no DCP com 
outras fontes verificáveis e críveis, como a opinião de especialistas locais, 
se disponíveis, nacionais relevantes e/ou as políticas setoriais e 
circunstâncias, tais como iniciativas de reforma setoriais, disponibilidade 
de combustível local, planos de expansão do setor, e a situação 
econômica do setor do projeto. 
VVS § 90, 91, 92 

Sim, veja tabela 6 
Cumprida 

 

12. Algoritmos e/ou formulas utilizados para determinar as reduções 
de emissões 

  

12.1 Os passos realizados e equações aplicadas para calcular as 
emissões do projeto, as emissões de linha de base, fugas e redução de 
emissões estão em conformidade com os requisitos da linha de base 
selecionada e metodologia de monitoramento? 
VVS § 96 

Sim, os algoritmos e/ou formulas foram 
corretamente utilizados. 

Cumprida 
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12.2 Se a metodologia permite a seleção entre as opções para equações 
ou parâmetros, a EOD deve determinar se uma justificativa adequada foi 
prestada e se a justificativa apresentada é razoável, com base em uma 
avaliação de provas documentais fornecidos pelos participantes do 
projeto e corroborada por observações, se necessário. 
VVS § 97 
 

ICONTEC confirmou que a escolha é 
adequada e está justificada. Veja seção 3.7. 

Cumprida 
 

12.3 Verificar a justificativa dada  no DCP para a escolha de dados e 
parâmetros utilizados nas equações (apropriados, conservadores e 
razoáveis). Fontes de dados devem ser fornecidos para cada parâmetro. 
VVS § 98 

ICONTEC, confirmou que a escolha é 
apropriada, conservadora e razoável. Veja 
seção 3.7. 

Veja SE 10 
Cumprida 

06/07/2012 

13. Adicionalidade da atividade do projeto   

13.1 Avaliar e verificar a confiabilidade e credibilidade de todos os dados 
e todas as premissas, justificativas e documentação fornecida pelos 
participantes do projeto para apoiar a demonstração da adicionalidade. É 
com base na experiência financeira e conhecimento local e setorial, 
quantificar e avaliar as informações fornecidas no DCP com outras fontes 
verificáveis e críveis, como a opinião de especialistas locais, se 
disponível. 
VVS § 102 

Sim, veja seção 3.5 
Cumprida 

 

13.2 Favor confirmar se todas as ferramentas requisitadas pela 
metodologia foram utilizadas pelo PP 
VVS § 103 

Sim, veja seção 3.5 
Cumprida 

 

13.3 Para atividades de projeto de pequena escala ou de microescala, o 
PP utilizou as diretrizes aplicáveis, procedimentos e documentos emitidos 
pelo EB 
 VVS § 158  160– 

N.A.  

14. Avaliação da consideração prévia do Mecanismo de 
Desenvolvimento Limpo 

  

14.1 Foi identificada a data de início da atividade de projeto, de acordo 
com o glossário de termos do MDL 
.VVS § 106 

Sim, veja seção 3.5.1 
Cumprida 
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14.2 Avaliação de consideração prévia deve ser feita de acordo com a 
versão mais recente das "Diretrizes sobre a demonstração e avaliação da 
consideração prévia do MDL" 
.VVS § 106, 107, 108 

Sim, veja seção 3.5.1 
Cumprida 

 

14.3 Dependendo da lacuna entre a evidência documentada, o PP 
justificou a opinião de validação do status do MDL? 
VVS § 110, 111 

A situação não é aplicável a este projeto 
Cumprida 

 

15. Identificação de alternativas (se aplicável)   

15.1 Foram identificadas as alternativas, em conformidade com a 
metodologia aprovada e/ou a ferramenta de adicionalidade  
VVS § 113 

Sim, veja tabela 5 Cumprida 

15.2  A EOD avaliou se a lista de alternativas inclui como uma das opções 
que o projeto é empreendido sem estar registrado como uma atividade de 
projeto proposta, se contém todas as alternativas plausíveis de meios 
viáveis para fornecer as saídas comparáveis ou serviços que devam ser 
prestados pela atividade de projeto proposta e se cumprem toda a 
legislação aplicável?  
VVS § 114 

Sim, veja tabela 5 e seção 3.5.2 a) 

Veja SE 8 
 

Cumprida 
06/07/2012 

16. Análise de investimento (se aplicável)   

16.1 Foi aplicada pelos PPs a ultima versão das Diretrizes de Avaliação 
de análises de investimento? 
VVS § 118 

Sim, o PP utilizou a ultima versão Cumprida 

16.2 A EOD verifica se a atividade do projeto não é a alternativa mais 
econômica e financeiramente rentável: 

 Não gera benefícios econômicos e financeiros além daqueles 
gerados pelo MDL,  

 É menos economicamente ou financeiramente atrativo do que 
pelo menos uma das alternativas críveis e realistas; 

 O retorno financeiro da atividade do projeto proposto seria 
insuficiente para justificar o investimento necessário? 

VVS § 119 

Sim, veja seção 3.5.2 Cumprida 
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16.3 Foi verificado: 

 Adequação do indicador financeiro selecionado; 

  Avaliação de todos os parâmetros e pressupostos utilizados no 
cálculo desses indicadores financeiros, e determinar a exatidão e 
adequação; 

 Verificar os parâmetros versus terceiras partes, revisão conforme 
o caso, relatórios de viabilidade, anúncios públicos, relatórios 
financeiros anuais; 

 Análise de sensibilidade; 

 Os cálculos; 

 A correção realizada e documentada pelos PP’s 
VVS § 120 

Sim, veja seção 3.5.2 

Veja SAC1 
SE 11,12 

 
Cumprida 

06/07/2012 

16.4  Foi verificado: 

 Determinar se o tipo de referência aplicado é adequado ao tipo 
de indicador financeiro apresentado; 

  Assegurar que todos os prêmios de risco aplicados na 
determinação do valor de referência refletem os riscos 
associados com o tipo de projeto ou atividade; 

 Determinar se é razoável supor que nenhum investimento seria 
feito a uma taxa de retorno inferior ao de referência.  

VVS § 121 

Sim, veja seção 3.5.2 Cumprida 

16.5 Foi verificado (se aplicável): 

 O FSR é a base para a decisão de avançar com o investimento 
no projeto, i.e.: o período de tempo entre a finalização do FSR e 
da decisão de investimento é suficientemente curto que é 
improvável no contexto da atividade de projeto subjacente que 
os valores de entrada seriam materialmente alterados; 

  Os valores utilizados no DCP e anexos associados são 
totalmente consistentes com o FSR, e onde as inconsistências 
ocorrem a EOD deve avaliar a adequação dos valores; 

  Os valores de entrada do FSR são válidos e aplicáveis no 
momento da decisão de investimento. A EOD deve confirmar 
isso com base em sua experiência específica local e setorial e 
pelo cruzamento das informações ou outros meios adequados. 

VVS § 122 

Sim, veja seção 3.5.2 Cumprida 
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17. Análise de Barreira (se aplicável)   

17.1 A EOD determina se a atividade de projeto proposta enfrenta 
barreiras que: 
(a) impeçam a execução deste tipo de atividade de projeto proposta (Veja 
o mais recente documento "Diretrizes para a demonstração objetiva e 
avaliação de barreiras"); 
(b) não impedem a aplicação de pelo menos uma das alternativas.  
VVS § 124 

Sim, veja seção 3.5.2 
Veja SAC 3 
Cumprida 

06/07/2012 

17.2 A EOD determina se os problemas que têm um impacto direto sobre 
os retornos financeiros da atividade de projeto não são consideradas 
barreiras e serão avaliados por análise de investimento? Isso não se 
refere a: 
(a) Riscos relacionados às barreiras, por exemplo, risco de falha técnica, 
que poderia ter efeitos negativos sobre o desempenho financeiro, ou 
(b) Barreiras relacionadas à indisponibilidade das fontes de financiamento 
para a atividade de projeto 
VVS § 125 

Sim, veja seção 3.5.2 Cumprida 

17.3 A EOD aplica o processo de dois passos para avaliar a análise de 
barreira realizada e determinar se as barreiras são reais e se impedem a 
execução da atividade do projeto, mas não a aplicação de pelo menos 
uma das alternativas possíveis? 
VVS § 126 

Sim, veja seção 3.5.2 Cumprida 

18. Análise de prática comum (se aplicável)   

18.1 No caso de atividades de projeto de larga escala propostas, a menos 
que o tipo de projeto proposto é primeiro de seu tipo, conforme 
determinado em conformidade com as orientações pertinentes, a EOD 
avalia se os participantes do projeto realizaram uma análise de prática 
comum?. 
VVS § 128 

Sim, veja seção 3.5.2 
O projeto não é o primeiro deste tipo 

Cumprindo 

18.2 A EOD utiliza fontes oficiais e especialistas setoriais locais para:  
(a) avaliar se o âmbito geográfico (por exemplo, a região definida) da 
análise de prática comum é apropriada para a avaliação da prática 

Sim, veja seção 3.5.2 
Ver SE 14 
Cumprida 

06/07/2012 
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comum relacionada à atividade de projeto; 
(b) determinar em que medida os projetos semelhantes e operacionais 
(por exemplo, usando-se uma tecnologia similar ou prática), exceto as 
atividades do projeto, foram realizados na região definida; 
(c) Avaliar se projetos similares e operacionais, com exceção das 
atividades do projeto, já foram "amplamente observadas e comumente 
realizadas" na região definida, se existem diferenças essenciais entre a 
atividade do projeto proposto e as outras atividades similares. 
(Veja a Ferramenta para avaliar a adicionalidade e/ou a última versão das 
Diretrizes para avaliação da prática comum).  
VVS § 129 

19. Plano de monitoramento   

19.1 A equipe de auditoria identificou a lista de parâmetros exigidos pela 
metodologia selecionada aprovada incluindo ferramenta(s) aplicável(eis), 
e confirmou que estão inclusas o gerenciamento de dados e garantia da 
qualidade e procedimentos de controle de qualidade para garantir que a 
atividade de projeto proposta pode ser relatado ex post e verificado  
 
A EOD deverá, por meio de revisão dos seus procedimentos 
documentados, entrevistas com o pessoal relevante, planos de projeto e 
de qualquer inspeção física do local proposto atividade de projeto, avaliar 
a implementação do plano.  
VVS § 132 

Sim, veja tabela 8 e tabela 9 
Ver SAC 3,4,5 

SE 13 
Cumprida 

20. Impactos ambientais   

20.1 Os participantes do projeto desenvolveram uma análise de impacto 
ambiental, incluindo impactos transfronteiriços? 
VVS § 134 

Sim, veja seção 3.8 Cumprida 

20.2 O PP conduziu uma avaliação de impacto ambiental, caso tenha sido 
requerido pela Parte anfitriã, de acordo com os procedimentos da Parte 
anfitriã? 

Não, a Parte anfitriã não requisite avaliação 
de impacto ambiental pela atividade do 
projeto. Veja seção 3.8 

Cumprida 

21. Consulta aos atores locais   
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21.1 Os participantes do projeto concluíram um processo de consulta das 
partes interessadas locais, onde medidas foram tomadas para engajar os 
atores locais e solicitar comentários para a atividade do projeto? 
VVS § 138 

Sim, veja seção 3.9 Cumprida 

21.2 A EOD determina se: 
(a) Foram solicitados comentários dos atores locais que sejam relevantes 
para a atividade do projeto proposto;  
(b) O resumo dos comentários recebidos, conforme previsto no DCP é 
completo; 
(c) Os participantes do projeto levaram em consideração todos os 
comentários recebidos e descreveram esse processo no DCP 
VVS § 139 

Nenhum comentário foi recebido 
Cumprida 

 

22. Atividades de projeto de pequena escala /elegibilidade de 
atividade do projeto (se aplicável) 

  

22.1 A atividade de projeto proposta atende os requisitos de elegibilidade 
de pequena escala? 
(Veja as modalidades e procedimentos simplificados para atividades de 
pequena escala de projeto de MDL apresentados no âmbito da decisão 
4/CMP.1, anexo II). 
VVS § 150 

N.A  

22.2 Para uma atividade de projeto que esteja dentro do limite de 
atividade de projetos de pequena escala, mas se aplica uma metodologia 
de grande escala aprovada, a EOD determina se esta atividade do projeto 
segue as modalidades e procedimentos para atividades de grande escala 
do projeto. 
VVS § 151 

N.A  

22.3 A EOD deve determinar se: 
(a) A atividade do projeto se qualifica dentro dos limites dos três tipos 
possíveis de atividades de pequena escala do projeto. Pode incluir mais 
de um componente; 
 (b) A atividade do projeto está em conformidade com um ou mais das 
metodologias aprovadas para pequena escala aplicadas em conjunto com 
as orientações gerais das metodologias MDL; 
(c) A atividade de projeto de pequena escala não é um componente 
separado de uma atividade de projeto de grande escala. 

N.A  
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VVS § 152 

23. Atividades de projeto de pequena escala  / desagrupamento (se 
aplicável) 

  

23.1 A atividade de projeto de pequena escala não é um componente 
separado de uma atividade de projeto de grande escala, de acordo com 
as orientações sobre a avaliação de desagrupamento para atividades de 
projeto de pequena escala. 
VVS § 154 

N.A  

23.2 A atividade de projeto de pequena escala é um componente 
separado de uma atividade de projeto de grande escala se houver uma 
atividade de projeto registrada em pequena escala ou uma aplicação para 
registrar outra atividade de projeto de pequena escala. 
VVS § 155 

N.A  

23.3 O participante do projeto leva em consideração as exigências 
específicas para atividades de projeto Tipo I e atividades de pequena 
escala de projetos de transporte. 
VVS § 156 

N.A  
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ANEXO A. PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO  
 

Tabela 2: Resolução de Ação Corretiva, Ação Prévia e Solicitação de Esclarecimento 
 

 
Esclarecimentos de relatórios e 

Solicitações de Ações Corretivas 
Referências 

Resumo das respostas do 
proprietário do projeto 

Conclusão da Validação 

SAC 1 
Participante do projeto não especifica 
opções para determinar o tempo de vida 
restante do equipamento de acordo com a 
"Ferramenta para determinar o tempo de 
vida restante do equipamento". 

Ferramenta para determinar o tempo 
de vida restante do equipamento 

A opção escolhida para determinar o 
tempo de vida restante dos 
equipamentos foi a opção (c) - Valores 
padrão da "Ferramenta para determinar 
o tempo de vida restante do 
equipamento - Versão 01". A informação 
também é apoiado pela Agência 
Internacional de Energia (AIE) modelo 
energético mundial - Metodologia e 
premissas na página 13. DCP foi 
corrigido na Seção A.3-Tecnologias e/ou 
medidas 

Resposta da Equipe de Validação 
 

Participante projeto especificou 
corretamente as opções para 
determinar o tempo de vida 
restante do equipamento, de 
acordo com a "Ferramenta para 
determinar o tempo de vida 
restante do equipamento". 
 
Conclusão: ENCERRADO 

SAC 2  
É necessário fornecer uma explicação 
mais detalhada para a exclusão de 
análise de barreira e uma combinação 
realista de cenários deve ser feita a fim de 
cumprir os requisitos da ferramenta 
metodológica "Ferramenta combinada 
para identificar o cenário de linha de base 
e demonstração de adicionalidade". 
(Versão 04.0.0); também não foi 
especificado como as políticas e 
circunstâncias relevantes serão 
monitoradas. 

Seção B.5 do DCP e 

“Ferramenta combinada para 
identificar o cenário de referência e 
demonstração de adicionalidade" 

(Versão 04.0.0) 

Na nova versão do DCP foi considerada 
uma explicação mais detalhada sobre a 
análise de barreira. Para a exclusão do 
cenário combinado 2 (LFG1 + E3), uma 
barreira de investimentos foi 
considerada e apresentada na seção 
B.4, passo 2. 
 
Nas seções B.4 e B.5 do DCP, as 
combinações realistas de cenários foram 
incluídas, de acordo com a “Ferramenta 
combinada para identificar o cenário de 
linha de base e demonstração de 
adicionalidade”. (Versão 04.0.0)  
 
Considerando-se a versão da 
metodologia atualizada (da versão 12 
para a versão 13), políticas relevantes e 
circunstancias devem ser monitoradas 

Resposta da Equipe de Validação 
 
PP providenciou explicação 
apropriada na seção de análise de 
barreira do DCP; também realizou 
uma combinação realista 
cumprindo a ferramenta 
metodológica "Ferramenta 
combinada para identificar o 
cenário de linha de base e 
demonstrar a adicionalidade" 
(versão 04.0.0). Também explicou 
as políticas de monitoramento e 
circunstâncias. 
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de acordo com a Metodologia ACM0001 
versão 13.0.0. Ver seção B.7.1 do DCP 
(Gerenciamento de parâmetro de LDRS) 

 
 
 
 
 
 

Conclusão: ENCERRADO 

SAC 3 
Parâmetros de saturação de pressão de 
H2O a Tt temperatura no intervalo de 
tempo t (PH20, t, Sat) e fração 
volumétrica de k gás na corrente gasosa 
em intervalo de tempo T em base seca 
(VK, t, bs) não foram incluídos em plano 
de monitoramento. Esclarecer a utilização 
do parâmetro V H2O, t, db na seção 
B.7.1. 

Ferramenta metodológica: "Ferramenta 
para determinar o fluxo de massa de 

um gás de efeito estufa em uma 
corrente gasosa" (versão 02.0.0). 

Procedimento de controle - 
METODOLOGIA - Dados e parâmetros 

a serem monitorados 

A seção B.7.1 do DCP foi revisada e os 
parâmetros PH2O,t,Sat  e vk,t,db foram 
incluídos. Ainda, na mesma seção foram 
incluídos os seguintes parâmetros: 

 Opj,h 

 Vt,db 

 Tt 

 Pt 

 vi,t,db 
 
O parâmetro VH2O,t,db foi erroneamente 
incluído e portanto excluído do DCP 

Resposta da Equipe de Validação 
 

Parâmetros de saturação de 
pressão de H2O a Tt temperatura 
no intervalo de tempo t (PH20, t, 
Sat) e fração volumétrica de k gás 
na corrente gasosa em intervalo 
de tempo T em base seca (VK, t, 
bs) não foram incluídos em plano 
de monitoramento. 
 
 
 
Conclusão: ENCERRADO 

SAC 4 
Métodos de medição e informações 
necessárias de procedimentos não foram 
totalmente incluídos nos parâmetros: 
 
Fração volumétrica de O2 no gás do 
queimador na hora h (to2,h), concentração 
de metano no gás do queimador em base 
seca em condições normais na hora h 
(fvCH4, FG, h) e Temperatura no gás do 
queimador (Tflare). 
 
É necessário esclarecer sobre o 
parâmetro Temperatura do gás no 
queimador (Tflare), porque tem sido 
apontado o tipo S ao invés do tipo N, 
como descrito na ferramenta 
metodológica "Ferramenta para 

Metodológica "Ferramenta para 
determinar emissões de projeto de 

queima de gases contendo metano" 

Todos os parâmetros foram revisados 
na seção B.7.1 do DCP e explicações 
detalhadas foram incluídas. 
 
O modelo foi alterado para termopar tipo 
N, de acordo com a "Ferramenta para 
determinar emissões de projeto de 
queima de gases contendo metano". 

Resposta da Equipe de Validação 
 

PP referiu apropriadamente os 
métodos de medição e 
procedimentos para os 
parâmetros: 
Fração volumétrica de O2 no gás 
do queimador na hora h (to2,h), 
concentração de metano no gás 
do queimador em base seca em 
condições normais na hora h 
(fvCH4, FG, h) e Temperatura no gás 
do queimador (Tflare). 
Adicionalmente, uma explicação 
apropriada foi providenciada pelo 
PP para o parâmetro Temperatura 
do gás no queimador (T

flare 
), por 



 

RELATÓRIO DE VALIDAÇÃO 
 

 
               

  

IN-P-CC-01-F-002                                                        Página 56 de 66                    Aprovado: 2012-xx-xx 
        Versão 4 
 

 

determinar emissões de projeto de 
queima de gases que contêm metano"  
 
Além disso, é necessário esclarecer os 
critérios de escolha sobre parâmetro Taxa 
de fluxo volumétrico do gás residual na 
base seca em condições normais na hora 
h (FVRG, h), dependendo da temperatura 
do gás. 

que foi selecionado tipo S em vez 
do tipo N, conforme descrito na 
metodológica "Ferramenta para 
determinar emissões de projeto 
de queima de gases que contêm 
metano" 
Finalmente, a explicação 
satisfatória de critérios de escolha 
sobre o parâmetro Taxa de fluxo 
volumétrico do gás residual na 
base seca em condições normais 
na hora h (FVRG, h), dependendo 
da temperatura do gás, foi 
fornecida. 
 
Conclusão: ENCERRADO 

SAC 5 
Deve ser realizado um esclarecimento 
sobre o valor aplicado dos parâmetros 
ECPJ1,y, ECPJ2,y e ECBL,k,y. Além disso, o 
parâmetro freqüência de Monitoramento 
TDLy deve ser realizado.   

 
 Ferramenta metodológica 

"Ferramenta para calcular projeto 
inicial, e/ou emissões de fugas de 

consumo de eletricidade" 

(Versão 01) 

As alterações a seguir foram realizadas 
em relação aos parâmetros ECPJ1,y, 
ECPJ2,y e ECBL,k,y: 

 Os valores aplicados foram 
excluídos uma vez que este 
parâmetro monitorado ex-post. 

 
Com relação ao parâmetro TDLy 
A descrição da frequência de 
monitoramento foi alterada de acordo 
com a "Ferramenta para calcular as 
emissões do projeto inicial, e/ou 
vazamento do consumo de eletricidade 
(Versão 01)" 

Resposta da Equipe de Validação 
 

PP apontou apropriadamente que 
os valores para os parâmetros 
ECPJ1,y, ECPJ2,y e ECBL,k,y 
foram excluídos porque serão 
monitorados ex post. Para TDLy, 
também foi indicada a frequência 
do monitoramento.. 
 

 
 
 

Conclusão: ENCERRADO 

SE 1 

Como a capacidade instalada mudará com 
base no equipamento escolhido. É 
necessário esclarecer a escala de variação 
da capacidade instalada.    

Orientações para o preenchimento do 
formulário Documento de Concepção 

do Projeto, Versão 01.0, Seção 
A.1.DCP. 

A capacidade instalada do grupo 
gerador irá variar entre 1.426 – 1.5 MW. 
Esta variação foi considerada com base 
nas especificações técnicas dos 
principais fabricantes no mercado. 
Para a presente atividade de projeto foi 
considerado 1,426 MW por grupo 
gerador. Ver Seção A.1 do DCP 

Resposta da equipe de validação 
PP descreve um intervalo entre 
1,46 e 1,5 MW para cada grupo 
gerador, com uma capacidade 
final instalada estimada de 4,5 
MW 
 
Conclusão: Encerrado 
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SE2 
É necessário fazer referência à 
classificação na seção A.1 do DCP. 
 
A planta de energia incluída para calcular 
as emissões de linha de base não está 
devidamente descrita e não é referida em 
diagramas. Além disso, as condições do 
aterro sanitário (aeróbio ou anaeróbio) 
não são descritos tão extensivamente 
como deveriam ser. 
 
Licença de Operação referido no DCP 
não corresponde com a disponível no site. 
Licença de operação no DCP é a licença 
de ampliação da licença original 
operacional. 

Seção A.1 DCP 

Na seção A.1 do DCP, a classificação 
de resíduos sólidos foi incluída, de 
acordo com a Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT NBR 10004 
   
Nas seções A.3 e B.3 do DCP, foram 
incluídas as figures 9 e 10, descrevendo 
apropriadamente a atividade do projeto 
na planta de energia. 
 
Além disso, nas seções A.1 e A.3 do 
DCP, foi incluída a informação de que o 
aterro é operado sob condições 
anaeróbicas. 
 
Todas as licenças operacionais relativas 
à atividade de projeto (licença de 
operação original e da licença de 
expansão) foram incluídos na Seção A.1 
do DCP 

Resposta equipe de validação 
PP especificou a classificação dos 
resíduos sólidos, bem como os 
equipamentos da usina de energia 
estão devidamente descritos e, 
finalmente, corresponde aquela 
disponível no website. Também 
foi feita referência a licença de 
expansão  
 
Conclusão: 
Encerrado 

CL3 
Todas as figures devem se referir às 
descrições textuais na seção A.3 do DCP. 
 
Figura 9 não apresenta parâmetro PGFy 
indicado em fórmulas na página 11 do 
DCP. Também, a fim de fornecer as 
informações necessárias, a Figura 9 deve 
descrever corretamente as localizações 
das medidas elétricas 

Seção A.3 DCP 

Na seção A.3 do DCP todos os números 
se relacionam com descrições de texto. 
 
Além disso, a Figura 9 foi corrigida 
incluindo parâmetro PGFy e uma 
métrica das medidas elétricas 

Resposta equipe de validação 
Figuras estão relacionada são 
texto no DCP, bem como medidas 
foram incluídas no diagrama de 
projeto principal (figura 9 da DCP 
versão 2) 
 
Conclusão: 
Encerrado 

SE 4 
Descrição da tecnologia deve ser muito 
mais detalhada em termos de questões 
técnicas do equipamento (variações 
operacionais), e de entrada de fluxo de 
gás. 
 
A descrição no DCP sobre como as 
tecnologias, medidas e conhecimento de 

Orientações para o preenchimento do 
Documento de Concepção do Projeto 

versão 01.0 
A.3 Tecnologias e medidas. 

Na seção A.3 do DCP foram incluídas 
especificações técnicas detalhadas 
sobre: 

 Sistema de coleta; 

 Sistema do soprador; 

 Sistema de queimador; 
A geração de energia. 
 

Resposta da Equipe de Validação 
 

Uma descrição tecnológica foi 
realizada e listas de 
equipamentos foram adicionados 
ao DCP na seção A.3, 
Tecnologias e/ou medidas. A 
informação relevante de como as 
tecnologias serão transferidos 
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tecnologias a serem utilizados serão 
transferidos para a parte anfitriã devem 
ser mais detalhados  
 

Além disso, na Seção A.3 do DCP uma 
descrição de como as tecnologias e 
medidas e conhecimento a ser utilizado 
será transferido para a Parte anfitriã foi 
descrita de forma mais detalhada, 
conforme necessário.  

também foi incluída no DCP 
 
 
Conclusão: 
 ENCERRADO 

SE5 
Justificação em B.2 descreve como GA é 
ventilado e parcialmente queimado, no 
entanto A.1 não descreve 
adequadamente como é destruído ou 
lançado. 

Seção B.2 DCP 

Na seção A.1 do DCP foi incluída uma 
descrição detalhada de como GA é 
destruído ou lançado. 

Resposta da  equipe de validação 
PP descreveu corretamente no 
DCP como GA é ventilado e 
parcialmente queimado. 
Conclusão: 
Encerrado 

SE 6 
As informações contidas na tabela da 
Seção B.3, limite do projeto, Cenário de 
linha de base - Emissões provenientes da 
decomposição dos resíduos no LDRS não 
mostram coerência.   
 

ACM 0001/Versão 13.0.0 

A tabela apresentada na seção B.3 do 
DCP foi corrigida, conforme requisitado. 

 
Resposta da Equipe de Validação 

 
Correções foram feitas na tabela 
da Seção B.3, limite do projeto, 
Cenário de linha de base - 
Emissões provenientes da 
decomposição dos resíduos no 
LDRS 
 

Conclusão: ENCERRADO 
 

SE7 
SE 5 
Diagrama de limite do projeto na figura 10 
não é consistente com o diagrama da 
Figura 9. Além disso, o diagrama da figura 
10  não especifica alguns dados e 
parâmetros a serem monitorados; 
também estão faltando medidas neste 
diagrama.  
 

Orientações para o preenchimento do 
Documento de Concepção do Projeto 

versão 01.0 
Seção B.3 

Figuras 9 e 10 do DCP 

Na seção B.3 do DCP, foi alterada a 
figura sobre limite do projeto conforme 
solicitado, incluindo anteriores itens 
faltantes (metros, fontes de GEE, 
parâmetros monitorados). 

Resposta da Equipe de Validação 
Figura 10 foi alterada, incluindo os 
medidores e datas anteriormente 
faltantes. 
 
Conclusão: ENCERRADO 

SE8 
Como justificativa da exclusão de E2, na 
página 15 do DCP, a redação não está 
clara. 

Seção B.4 do DCP 

A justificativa para a exclusão do cenário 
alternativo E2 foi corrigida. Ver seção 
B.4 do DCP 

Resposta da Equipe de Validação 
 

Exclusão do cenário alternativo 
E2, na seção B.4 do DCP foi 
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apropriadamente explicada. 
 
Conclusão: ENCERRADO 

SE9 
Os números não estão referidos para as 
equações de ferramentas e metodologias 
utilizadas nos cálculo; para maior clareza, 
isto é necessário 

Seção B.6 do DCP 

Todas as equações na seção B.6 do 
DCP foram referenciadas, conforme 
requisitadas pela EOD. 

Resposta da Equipe de Validação 
 

Números de equações utilizados 
para os cálculos foram 
adequadamente referidos para 
ferramentas e metodologias. 
 
Conclusão: ENCERRADO 

SE 10 
A referência da escolha feita por FCH4,BL, 
não está clara, de acordo com a 
metodologia para MDL ACM0001 

Etapa A.2 Determinação de FCH4,BL 
ACM0001/Versão  12.0.0 

A etapa A.2: “Determinação de FCH4,BL,y”  
do DCP foi revisada e corrigida, 
conforme requisitado. 

Resposta da Equipe de Validação 
 
 

PP descreveu adequadamente os 
critérios de escolha (caso 3), em 
conformidade com a metodologia 
ACM0001 Ver.13.0.0 para o 
parâmetro FCH4, BL, y 

 
Conclusão: ENCERRADO 

SE 11 
Gráficos de análise de sensibilidade não 
fornecem uma explicação clara do ponto 
de equilíbrio, nem no DCP nem no 
arquivo CGR Catanduva Cash Flow v1 
2012 05 07 FES.xlsx  

Seção B.5, Análise de sensibilidade 

Os gráficos de análise de sensibilidade 
foram revistos e corrigidos em ambos os 
documentos (fluxo de caixa e DCP). O 
arquivo de fluxo de caixa CGR 
Catanduva. Versão 2, foi enviado para 
EOD.  

Resposta da Equipe de Validação 
 
Gráficos de análise de 
sensibilidade proporcionam uma 
explicação clara do ponto de 
equilíbrio, bem como o arquivo 
CGR Catanduva Cash Flow v2 
2012 06 28 FES.xlsx 
 
Conclusão: ENCERRADO 

SE12 
Previsão de eliminação de resíduos 
devem ser devidamente comprovadas.  

Apêndice 3 do DCP 

Previsão de eliminação de resíduos foi 
devidamente comprovada durante visita 
de validação (19/06/2012) 
A previsão de eliminação de resíduos foi 
estimada considerando a licença de 
expansão que considera de 1.000 
toneladas / dia. A evidência é a Licença 

Resposta da Equipe de Validação 
 

 
Previsão de eliminação de 
resíduos foi corretamente descrita 
de acordo com a licença de 
operação e expansão. 
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Prévia Ambiental N0 2025 e foi enviado 
ao DOE. 

 
Conclusão: ENCERRADO 

Esclarecimento do QA/QC dos 
parâmetros EFGrid,CM,y, EFGrid,BM,y e 
EFGrid,OM,y devem ser realizados. 

Ferramenta metodológica "Ferramenta 
para calcular o fator de emissão para 
um sistema elétrico" (versão 02.2.1) 

Na seção B.7.1 do DCP foi incluída que 
a opção de calcular fatores de emissão 
(EFGrid,CM,y, EFGrid,BM,y e EFGrid,OM,y) será 
ex-post, de acordo com a “Ferramenta 
para calcular o fator de emissão para um 
sistema elétrico”.. 

Resposta da Equipe de Validação 
 

PP providenciou um 
esclarecimento de QA/QC para os 

parâmetros EFGrid,CM,y, 
EFGrid,BM,y e EFGrid,OM,y, indicando, 
assim, uma condição de cálculo 

ex-ante. 
 

Conclusão: ENCERRADO 

SE14 
Informação relacionada a data de acesso 
ao 
http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/capaci
dadebrasil/capacidadebrasil.asp   

DCP 

A data de acesso ao endereço 
http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/capa
cidadebrasil/capacidadebrasil.asp  foi 
corrigida para 03/04/2012. 
Favor ver seção “Etapa 4. Análise de 
prática comum” do DCP 

 

Resposta da equipe de validação 
 
Data de acesso ao website  
http://www.aneel.gov.br/aplicacoe
s/capacidadebrasil/capacidadebra
sil.asp  foi corrigida de acordo 
com a informação fornecida do 
DCP 
 
Conclusão: 
Encerrado 

SE 15 
Descrição apropriada de "fluxo de volume 
em base úmida e fração volumétrica em 
base seca" (Opção B) critério de escolha 
deve ser realizado. 

Ferramenta metodológica: "Ferramenta 
para determinar o fluxo de massa de 

um gás de efeito estufa em uma 
corrente gasosa" (versão 02.0.0). 
Metodologia de Procedimento de 

controle - Dados e parâmetros a serem 
monitorados 

Conforme exigido pela EOD, uma 
descrição do "fluxo de volume em base 
úmida e fração volumétrica em base 
seca (Opção B)" critério de escolha, foi 
realizada na seção "Etapa A.1: 
Determinação ex-post de FCH4,PJ,y” do 
DCP. 

Resposta da Equipe de Validação 
 

PP descreveu corretamente como  
seleção da opção B para o 
parâmetro selecionado "fluxo de 
volume em base úmida e fração 
volumétrica em base seca" 

 
Conclusão: ENCERRADO 

SE 16 
É necessário esclarecer fonte de dados 
para consumo anual de eletricidade de 
geradores a diesel 

Seção B.6.3 – Reduções de Emissões, 
DCP 

O cálculo anterior do consumo de 
eletricidade da planta LFG considerou 
5% da eletricidade proveniente do 
gerador a diesel e os outros 95% 
provenientes da rede 

Resposta da Equipe de Validação 
 
 

Consumo de diesel anual do 
gerador a diesel foi descrito 
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No entanto, devido à falta de informação 
para demonstrar a frequência de falha 
de energia na grade brasileira, será 
assumido ex ante que o consumo 
interno de gerador a diesel é de 0% e 
todo o consumo interno será a partir da 
rede brasileira. 
 
Para cálculos ex-post esse parâmetro 
(consume de eletricidade de um gerador 
a diesel) será monitorado conforme 
explicado na seção B.7.1 Dados e 
parâmetros a ser monitorados do DCP. 

apropriadamente pelo PP 
 

Conclusão: ENCERRADO 

SE 17 
Toda a Seção B.7.3 deve ser esclarecida, 
uma vez que seu significado não está 
claro. 

Seção B.7.3 do DCP 

Toda a seção B.7.3 foi revisada e 
esclarecida apropriadamente. 

Resposta da Equipe de Validação 
Redação adequada e conteúdos 
claros foram escritos pelo PP na 
seção B.7.3 "Outros elementos do 
plano de monitoramento" do DCP. 
Conclusão: ENCERRADO 

SE 18 
Esclarecer por que o período proposto de 
três anos não foi utilizado para calcular o 
preço da eletricidade. Além disso, é 
necessário usar uma fonte mais 
atualizada para parâmetros de Impostos – 
IRPJ. Adicionalmente, contingência deve 
ser eliminada. 

Etapa 2 sobre Análise de investimento 
do preço de eletricidade/ referência / 

Indicadores Financeiros  

DCP 

O período de tempo proposto "três anos" 
foi escrito por equívoco ao invés de 
"dois anos"; o preço da eletricidade foi 
baseado no valor mais alto dos últimos 
leilões realizados no Brasil 3 anos antes 
da data de início da atividade de projeto, 
a referência na Tabela 3 do DCP foi 
corrigido. 
 
A fonte para IRPJ foi atualizada para a 
data de 25/06/2012. 
 
O parâmetro "fator de contingência" foi 
eliminado da guia "pressupostos" da 
planilha de fluxo de caixa versão 2, 
porque este parâmetro foi colocado por 
engano e não foi considerado para os 
cálculos de análise de investimento 
como verificado pela EOD na visita ao 

Resposta da Equipe de Validação 
 

 
PP corrigiu o período proposto de 
três anos para calcular o preço da 
eletricidade; foi alterado para dois 
anos na nova versão do DCP.  

 
 
 

 
 

Conclusão: ENCERRADO 
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local para validação. 
 

SE 19 
Coordenadas devem ser descritas em 
escala decimal, não em graus, minutes e 
segundos. 

Seção A.2.4 Localização 
geográfica/física 

 Resposta da equipe de validação 
 

A correção foi incluída na nova 
versão do DCP 

 
 
 

Conclusão: Encerrado 
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ANEXO B 
 

EXPERIÊNCIA E CONHECIMENTO DA EQUIPE AUDITORA 
 
 
Erika Lucia Urrego Ortiz 
Auditora Líder de MDL 
 
Atualmente estudante do Magister, em Qualidade e Gestão Integral, 2012 
 
Zootecnista, Universidade Agrária da Colômbia, Bogotá D.C, Agosto 1997. 
 
Especialista em Sistemas de Gerenciamento Ambiental. Universidade Externado de 
Colômbia. Bogotá D.C. Setembro 2002 
 
Diploma ISO 14001, ICONTEC, Bogotá D.C. 2002. 
 
Sistema de Gestão da Inocuidade dos Alimentos em ISO 22000, Curso padrão, 
ICONTEC, Bogotá D.C. Março 2003 
 
Sistemas de Gestão de Qualidade sob ISO 9001:2000, Curso padrão, ICONTEC, Maio 
2007. 
 
Atualização em Curso de MDL, Ministério do Meio Ambiente, Habitação e 
Desenvolvimento Territorial, Bogotá DC 2006 
 
Diploma OHSAS 18001, ICONTEC, Bogotá D.C. Julho 2005. 
 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 
2006 – Presente ICONTEC 
Preparar e executar os serviços de certificação designados por sua qualificação de 
Plano de Carreira, de acordo com os procedimentos. Fornecer orientações para os 
clientes de certificação sobre os aspectos técnicos da prestação de serviços atribuído. 
Participar na modificação ou criação de serviços de certificação, modificando ou 
criando os respectivos procedimentos.  
 
2003 – 2006  
ASOCIACION COLOMBIANA DE PORCICULTORES-FNP 
 
Coordenar as atividades a serem realizadas pelo Programa Janela Ambiental em 
regiões de vários países. Alocar e executar recursos engajados sob os acordos de 
Produção Mais Limpa, assinado por produtores de carne de porco com diversas 
autoridades ambientais. Liderar o projeto MDL, com foco na redução de metano (CH4) 
emitidos por resíduos animais.  
 
Estar ciente das metodologias equatorianas e chilenas já aprovados pelo Conselho 
Executivo do MDL para o setor de reprodução. Elaborar proposta para o setor de 
criação de suínos em conjunto com o Ministério do Desenvolvimento Meio Ambiente, 
Habitação e Ordenamento do Território, a fim de agregar fazendas para projetos de 
MDL. 
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2001 – 2002  
FICHTNER GmbH & Co. KG 
 
Preparar, elaborar e aplicar pesquisas focadas na identificação do consumo de 
energia no setor de abate, carne processada e concentrado de alimento para os 
animais. 
 
1998 – 2001  
Regional Environmental Authority (CAR Sumapaz) 
 
Apoiar as unidades de gestão ambiental em conceitos técnicos de processos, 
permissões, sanções, controle, monitoramento e avaliação na gestão adequada e 
recursos naturais da área de Sumapaz. 
 
Experiência em atividades MDL: 
2009 - 2010  
- Validação de biogás e medidas de eficiência energética em La Calera, Peru 
- Validação de projeto de captura de metano ECC e combustão de AWMS em 
fazendas leiteiras no México I. 
- Validação do projeto Macano - Pequena Central Hidrelétrica. 
- Validação do Projeto Montenegro - Recuperação e queima de Gás de Aterro. 
- Validação do Projeto Montería - Recuperação e queima de Gás de Aterro. 
- Validação do Projeto Pirgua – Recuperação e queima de Gás de Aterro 
- Verificação do gás de aterro Doña Juana para Projeto de Energia 
 
 
Juan Jacobo Carrizales Montealegre 
Auditor de MDL 
 
Atualmente estudante do Magister em Gestão Ambiental e Desenvolvimento 
Sustentável, 2012 
 
Zootecnista, Universidad de La Salle, Bogotá D.C. Outubro 2005. 
 
Pesquisa de Mercado. City University of London. Londres. Agosto a Outubro de 2009 
 
Mercado Avançado. City University of London. Londres. Fevereiro a Abril de 2009 
 
 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
 
Janeiro 2012 – Presente:  ICONTEC 
Preparar e executar os serviços de certificação atribuídas. Oferecer assistência 
profissional para serviços de MDL 
 
Dezembro 2011   
Corporación Colombia Internacional -CCI-. 
Revisor de empréstimos 
 
Setembro 2010 - Junho 2011 Secretaria Distrital de Ambiente 
Uso legal de monitoramento da vida selvagem, palestras sobre sensibilização sobre o 
tráfego de animais selvagens em escolas públicas do distrito. Servidor público. 
Profissional responsável de prevenção de tráfego da vida selvagem.  
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Maio 2007. Susa – Cundinamarca 
Atualização dos registros de produção do período 2000-2007, cerca de 400 bovinos de 
leite. Consultor profissional na sistematização e atualização de registros produtivos. 
 
5 de Fevereiro a 15 de Maio 2007. Bogotá, Villa de Leyva –Boyacá 
Docente. Apoio professional ao Projeto "Contribuições para a história natural da Fauna 
e Flora de Villa de Leyva (Boyacá, na Colômbia)". Palestras para alunos de escolas 
públicas de Antonio Nariño em escola de Villa de Leyva. O assunto principal foi 
“tradicionais técnicas produtivas e raças de aves selvagens”. 
 
Julho a Dezembro de 2006. La Calera, Vereda el Volcán – Cundinamarca 
Profissional responsável pela proteção e conservação de áreas florestais. Projeto do 
sistema produtivo silvipastoril e de reflorestamento.  
 
Dezembro de 2005 a Junho de 2006. La Calera Vereda Jerusalén – Cundinamarca 
Profissional responsável pela proteção e conservação de áreas florestais. Projeto do 
sistema produtivo silvipastoril e de reflorestamento.  
 
Fevereiro a Dezembro de 2004. Simijaca – Cundinamarca-. 
Funções produtivas e de controle de estoque. Registros sanitários e reprodutivos. 
Assessoria em nutrição animal e de gestão. 
 
Experiência em atividades MDL 
2009 - 2010  
- Validação do projeto eólico Thuan Nhien Phong Wind Power, VietNam Hoa 

Thang commune, Bac Binh district 
- Validação do projeto eólico Phuong Mai 3 Wind Power Project, VietNam Cat 

Chanh commune, Phu Cat district 
 
 
 
Especialista Setorial 
Eng. Cristian Grisales 
 
Engenheiro Elétrico 
UNIVERSIDAD NACIONAL DE COLOMBIA 
 
 
Experiência Profissional 
Profissional de Mudanças Climáticas 
2012 – Presente 
ICONTEC 
 
Participação como especialista em energia em: 
 

- Validação do Gold Standard Energy Efficiency and Partial Fuel Switch, 
Ladrillera Alcarraza 

- Validação do projeto de Biogás - Biogas project, Olmeca I, Santa Rosa 
2009 – 2012 
 
EMGESA S.A E.S.P 
Engenheiro de Manutenção Elétrica. 
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Plantas hidrelétricas de Guaca, Tinta, Junca, plantas hidrelétricas de Bogotá. 
Manutenção preventiva, preditiva e corretiva das unidades geradoras, serviços 
auxiliares, transformadores de potência e de subestações elétricas, desenvolvedor dos 
projetos de investimento, intervenções de acordo com orçamento anual de 
funcionamento, implementação de planos de manutenção de analise de sistemas, 
disponibilidade de serviço mensal na planta, e disponibilidade de tempo integral na 
possibilidade de falha, testes elétricos de geradores, transformadores, motores e 
equipamentos da subestação.  
 
Experiência em atividades MDL 
 
Participação como especialista em energia em: 
 

- Validação do Gold Standard Energy Efficiency and Partial Fuel Switch, 
Ladrillera Alcarraza 

- Validação do projeto de Biogás - Biogas project, Olmeca I, Santa Rosa 

 
 

 


